
direcionadas à aquisição de livros de literatura, vídeos, jogos e 
brinquedos educativos bem como à qualificação permanente do 
corpo docente.  Art. 6º - Todo e qualquer pagamento efetuado pelo 
Centro de Referência da Educação Infantil será através de cheque 
nominal, sendo permitido o saque de até 10% do valor repassado, 
para ser utilizado com pagamentos em dinheiro, para débitos de até 
R$ 20,00 (vinte reais). Parágrafo Único  O Centro de Referência da 
Educação Infantil só efetuará compras ou contratará serviços que 
possam ser pagos à vista.  Art. 7º - Dos recursos transferidos aos 
Centros, 70% será fixo e 30% dependerá do atendimento aos 
indicadores de qualidade descritos neste decreto, conforme dispõe a 
Lei Municipal nº 856/2008.  Parágrafo Único  O valor conferido aos 
Centros de Referência da Educação Infantil será estabelecido através 
de Portaria da Secretaria da Educação.  Art. 8º - A cada prestação de 
conta, a Secretaria da Educação emitirá relatório informando qual o 
valor será destinado aos Centros de Referência da Educação Infantil 
no trimestre seguinte, o qual será apurado após a constatação de que o 
Centro:  I  cumpriu totalmente o cardápio da merenda escolar nos 
turnos de aula;  II  Pagou suas contas de água/esgoto, energia e 
telefone sem multas;  III  Cumpriu todos os prazos para a entrega de 
dados solicitados pela SEDEC;  IV  Cumpriu o prazo para a entrega 
da prestação de contas de todos os recursos financeiros utilizados 
pela unidade executora do Centro;  V  Realizou reunião de pais e 
mestres mensalmente e enviou para a Secretaria da Educação 
relatórios desta;  VI  Enviou à Secretaria da Educação, no trimestre, 
relatório demonstrando a freqüência de todos os alunos do Centro.  
Parágrafo Único  O descumprimento dos incisos acima, no 
trimestre, acarretará no desconto de 15%, por inciso, do valor 
variável a ser destinado ao Centro no trimestre subseqüente.  Art. 9º - 
Em dezembro de cada ano, após avaliação, a Secretaria da Educação 
expedirá portaria explicitando quais Centros atingiram as metas de:  
I  Permanência 80% de alunos do Infantil Bebê (8 meses acima), 
Infantil II (2 anos) e Infantil III (creche  3 anos) no CEI/Escola; II  
Permanência 100% de alunos do Infantil IV (4 anos) e Infantil V (5 
anos) no CEI/Escola; III  Aquisição de habilidades e competências 
próprias da idade, por nível; IV  Participação de 95% dos alunos do 
Infantil V no processo de Avaliação Externa.  Parágrafo Único  O 
não atendimento das metas descritas nos incisos I a IV deste artigo, 
acarretará no desconto de 25%, por meta, do valor variável a ser 
destinado ao Centro no ano seguinte.Art. 10 - Para cada ano, como 
conseqüência para o ano subseqüente, a Secretaria da Educação 
deverá divulgar as metas a serem atingidas: I  Mínimo de 90% de 
alunos com comprovada aquisição das habilidades e competências 
próprias da idade, por nível; II  Mínimo de 95% de alunos do Infantil 
V avaliados.  Art. 11 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 28 de janeiro de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal. JULIO CESAR DA 
COSTA ALEXANDRE Secretário da Educação. 

DECRETO Nº 1115 DE 28 DE JANEIRO DE 2009   
Regulamenta a Lei Municipal nº 856 de 01 de setembro de 2008 
que institui o Fundo para o Desenvolvimento e Autonomia dos 
Centros de Referência da Educação Infantil  FUNDECREI na 
forma que indica, e dá outras providências.    O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, e 
atendendo aos ditames da Lei Municipal nº 856 de 01 de setembro de 
2008, e,  CONSIDERANDO a necessidade de conferir autonomia 
financeira aos Centros de Referência da Educação Infantil de modo a 
d a r - l h e s  m e l h o r e s  c o n d i ç õ e s  d e  f u n c i o n a m e n t o ;   
CONSIDERANDO que os Centros de Referência da Educação 
Infantil devem ter como objetivo primordial à busca pela qualidade 
do ensino/aprendizagem,  D E C R E T A:   Art. 1º - Os Centros de 
Referência da Educação Infantil da Rede Pública Municipal 
receberão recursos financeiros oriundos do FUNDECREI, 
consolidando sua autonomia.  Art. 2º - Os recursos financeiros, a que 
se refere o artigo anterior, serão repassados a cada Centro de 
Referência da Educação Infantil até o dia 20 de cada mês, para a 
liquidação de contas vencidas no mês subseqüente, e outras despesas 
necessárias ao bom desempenho do Centro.  Art. 3º - Ficam sob a 
responsabilidade exclusiva dos Centros de Referência da Educação 
Infantil:  I  O pagamento de suas contas de água/esgoto, energia e 
telefone;  II  A compra e pagamento de material de limpeza, gás 
butano e material expediente de uso da direção, coordenação 
pedagógica e secretaria do Centro;  III  A contratação e pagamento 
de serviços de pequenos reparos e pintura nas instalações físicas do 
Centro;  IV  A contratação e pagamento de serviços de manutenção 
de seus equipamentos eletro-eletrônicos e mobiliário, salvo se 
comprovadamente além de sua capacidade financeira.  § 1º - Os 
recursos previstos no art. 1º não poderão ser empregados na 
remuneração de pessoal, salvo se contratado para prestação de 
serviços eventuais.  § 2º - A compra de material e a contratação de 
serviços pelo Centro de Referência da Educação Infantil atenderá aos 
princípios da Lei de Licitações.  § 3º - Para os efeitos deste Decreto, 
entende-se como Centro de Referência da Educação Infantil seu 
prédio principal assim como seus edifícios e/ou anexos na zona 
urbana e/ou rural.  § 4º - A prestação de contas da aplicação dos 
recursos será encaminhada pelo diretor do Centro de Referência da 
Educação Infantil, trimestralmente, à Secretaria da Educação até o 
dia 10 do mês subseqüente ao terceiro mês do trimestre, acarretando 
o seu atraso em sanções financeiras e administrativas ao Centro.  
Parágrafo Único  A fraude na prestação de contas ou a emissão de 
cheques sem fundos implicará na perda do cargo pelo diretor, não 
excluindo outras sanções previstas nas leis penais do país.  Art. 5º - 
Os gastos não previstos no art. 3º deverão ser estabelecidos durante 
reunião do Conselho Escolar, sendo as decisões registradas em ata, 
com assinatura dos presentes.  Parágrafo Único  As despesas 
mencionadas no caput deste artigo serão prioritariamente 

SOBRAL, 27 DE FEVEREIRO DE 2009 - ANO XI - N° 247

Sobral-Ceará

PODER  EXECUTIVO 

Imprensa Oficial do Município



ATO Nº 8240/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: exonerar, a pedido, a Sra. 
NOCOLLY PARENTE RIBEIRO FROTA, do cargo de 
Provimento em Comissão de Assistente Municipal de Saúde II,  
lotada  na Secretaria da Saúde e Ação Social,  deste Município.  
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR,   em  30 de janeiro de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS 
DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal - CARLOS HILTON 
ALBUQUERQUE SOARES Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO Nº 8241/2009-GP  - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: exonerar, a pedido, a Sra. ANÍZIA 
RODRIGUES DE QUEIRÓZ FERNANDES , do cargo de 
Provimento em Comissão de Assistente Municipal de Saúde II,  
lotada  na Secretaria da Saúde e Ação Social,  deste Município.  
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR,   em  30 de janeiro de 2009. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal - 
CARLOS HILTON ALBUQUERQUE SOARES Secretário da 
Saúde e Ação Social. 

ATO Nº 8242/2009-GP  - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: exonerar, a pedido, o Sr. ABDON 
COELHO PARENTE, do cargo de Provimento em Comissão de 
Assistente Municipal de Saúde VI,  lotado  na Secretaria da Saúde e 
Ação Social,  deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,   em  30 de 
janeiro de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO 
Prefeito Municipal - CARLOS HILTON ALBUQUERQUE 
SOARES Secretário da Saúde e Ação Social. 

ATO Nº 8243/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 10 de 

ATO Nº 8.211 /2009 - GP  - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, Inciso IV da Lei Orgânica do Município c/c o Decreto nº 439 de 
05 de março de 2002, c/c Parágrafo único do art. 21 da Lei 
Complementar nº 002/97, RESOLVE: Constituir os membros do 
Contencioso Tributário Municipal para cumprir o mandado a partir 
desta data até 31/12/2012:   - a Sra. MARIA DE FÁTIMA LEMOS 
MOREIRA, cargo de provimento efetivo de Advogado, matrícula 
4175, para desempenhar a função de Presidente;  - o Sr. JOSÉ 
CLITO CARNEIRO, cargo de provimento em comissão de 
Procurador Geral do Município, matrícula 0349, para desempenhar 
a função de Procurador ;   - o Sr. MANOEL DE CASTRO 
CARNEIRO NETO, cargo de provimento em comissão de 
Procurador Assistente do Município, matrícula 0349, para 
desempenhar a função de Conselheiro, representante do Fisco 
Municipal;   - o Sr. RAIMUNDO INÁCIO NETO, para 
desempenhar a função de Conselheiro, representante dos 
Contribuintes, indicado pela Câmara de Diretores Lojista de Sobral;   
- a Sra. MARLEIDE VASCONCELOS ALVES, cargo de 
provimento efetivo de Agente Administrativo, matrícula 3509, para 
desempenhar a função de Secretária. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em  
05 de janeiro de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO Prefeito Municipal.

ATO Nº 8239/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 
572 de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: exonerar, a pedido, 
o Sr. ALLAN NASCIMENTO RIBEIRO GONÇALVES, do 
cargo de Provimento em Comissão de Assistente Municipal de 
Saúde VI,  lotado  na Secretaria da Saúde e Ação Social,  deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR,   em  30 de janeiro de 2009. 
JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito 
Municipal  - CARLOS HILTON ALBUQUERQUE SOARES 
Secretário da Saúde e Ação Social.
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GOMES JÚNIOR,   em  30 de janeiro de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS 
DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal - CARLOS HILTON 
ALBUQUERQUE SOARES Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO Nº 8250/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 10 
de fevereiro de 2005, RESOLVE: exonerar, a pedido, o Sr. 
PLUTARCO INÁCIO PARENTE, do cargo de Provimento em 
Comissão de Assistente Municipal de Saúde VI,  lotado  na 
Secretaria da Saúde e Ação Social,  deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR,   em  30 de janeiro de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal - CARLOS HILTON 
ALBUQUERQUE SOARES Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO Nº 8251/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 10 
de fevereiro de 2005, RESOLVE: exonerar, a pedido, o Sr. 
RAIMUNDO JOSELÂNIO CARNEIRO, do cargo de 
Provimento em Comissão de Assistente Municipal de Saúde VI,  
lotado  na Secretaria da Saúde e Ação Social,  deste Município.  
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR,   em  30 de janeiro de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS 
DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal - CARLOS HILTON 
ALBUQUERQUE SOARES Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO Nº 8252/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 10 
de fevereiro de 2005, RESOLVE: exonerar, a pedido, o Sr. SAMIA 
MARIA MELO RIBAMAR, do cargo de Provimento em 
Comissão de Assistente Municipal de Saúde VI,  lotado  na 
Secretaria da Saúde e Ação Social,  deste Município.  PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR,   em  30 de janeiro de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal - CARLOS HILTON 
ALBUQUERQUE SOARES Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO Nº 8253/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 10 
de fevereiro de 2005, RESOLVE: exonerar, a pedido, o Sr. 
SÉRGIO AUGUSTO PONTES RAMALHO JÚNIOR, do cargo 
de Provimento em Comissão de Assistente Municipal de Saúde VI,  
lotado  na Secretaria da Saúde e Ação Social,  deste Município. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR,   em  30 de janeiro de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS 
DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal - CARLOS HILTON 
ALBUQUERQUE SOARES Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO Nº 8315/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 10 
de fevereiro de 2005, RESOLVE: nomear, o Sr. FRANCISCO 
APOLIANO GOMES, para o cargo de Provimento em Comissão 
de Assistente Municipal de Saúde I, com lotação  na Secretaria da 
Saúde e Ação Social,  deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,   em  
02 de fevereiro de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO Prefeito Municipal  - CARLOS HILTON 
ALBUQUERQUE SOARES Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO Nº 8316/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: nomear, a Sra. MARIA 
VILMA DIAS ADEODATO, para o cargo de Provimento em 

fevereiro de 2005, RESOLVE: exonerar, a pedido, a Sra. 
DEBORAH DIAS MONT'ALVERNE, do cargo de Provimento 
em Comissão de Assistente Municipal de Saúde VI,  lotado  na 
Secretaria da Saúde e Ação Social,  deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em  30 de janeiro de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal  - CARLOS HILTON 
ALBUQUERQUE SOARES Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO Nº 8244/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: exonerar, a pedido, o Sr. 
CARLOS ROBERTO BARBOSA DIDIER FILHO, do cargo de 
Provimento em Comissão de Assistente Municipal de Saúde VI,  
lotado  na Secretaria da Saúde e Ação Social,  deste Município. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR,  em  30 de janeiro de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS 
DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal - CARLOS 
HILTON ALBUQUERQUE SOARES Secretário da Saúde e Ação 
Social. 

ATO Nº 8246/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: exonerar, a pedido, a Sra. 
FERNANDA FONSECA COSTA, do cargo de Provimento em 
Comissão de Assistente Municipal de Saúde VI,  lotado  na 
Secretaria da Saúde e Ação Social,  deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR,   em  30 de janeiro de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal - CARLOS HILTON 
ALBUQUERQUE SOARES Secretário da Saúde e Ação Social. 

ATO Nº 8247/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: exonerar, a pedido, o Sr. 
JOSÉ OSMAR BEZERRA DE SOUSA FILHO, do cargo de 
Provimento em Comissão de Assistente Municipal de Saúde VI,  
lotado  na Secretaria da Saúde e Ação Social,  deste Município.  
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR,   em  30 de janeiro de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS 
DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal - CARLOS 
HILTON ALBUQUERQUE SOARES Secretário da Saúde e Ação 
Social. 

ATO Nº 8248/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: exonerar, a pedido, o Sr. 
MARCO FELIPE CASTRO DA SILVA, do cargo de Provimento 
em Comissão de Assistente Municipal de Saúde VI,  lotado  na 
Secretaria da Saúde e Ação Social,  deste Município.  PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR,   em  30 de janeiro de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal - CARLOS HILTON 
ALBUQUERQUE SOARES Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO Nº 8249/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: exonerar, a pedido, a Sra. 
MARIA CAROLINA CARNEIRO PARENTE, do cargo de 
Provimento em Comissão de Assistente Municipal de Saúde VI,  
lotado  na Secretaria da Saúde e Ação Social,  deste Município.  
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
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ATO Nº 8322/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: nomear, o Sr. FRANCISCO 
REGIS ARAÚJO FERREIRA GOMES, para o cargo de 
Provimento em Comissão de Gerente DAS-06, com lotação  na 
Secretaria da Saúde e Ação Social,  deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR,   em  02 de fevereiro de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal - CARLOS HILTON 
ALBUQUERQUE SOARES Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO Nº 8323/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: nomear, o Sr. GIOVANNI 
ANDRADE MENESCAL, para o cargo de Provimento em 
Comissão de Assistente Técnico DAS-03, com lotação  na 
Secretaria da Saúde e Ação Social,  deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR,   em  02 de fevereiro  de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal - CARLOS HILTON 
ALBUQUERQUE SOARES Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO Nº 8324/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: nomear, a Sra. MÔNIKA 
FERNANDES PORTELA, para o cargo de Provimento em 
Comissão de Assistente Técnico DAS-03, com lotação  na 
Secretaria da Saúde e Ação Social,  deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR,   em  02 de fevereiro  de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal - CARLOS HILTON 
ALBUQUERQUE SOARES Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO Nº 8325/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: nomear, a Sra. MARIA DE 
FÁTIMA AGUIAR ALMEIDA, para o cargo de Provimento em 
Comissão de Gerente DAS-06, com lotação  na Secretaria da Saúde 
e Ação Social,  deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,   em  02 de 
fevereiro  de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO 
Prefeito Municipal - CARLOS HILTON ALBUQUERQUE 
SOARES Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO Nº 8326/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: nomear, a Sra. MARIA 
SOCORRO CARNEIRO LINHARES, para o cargo de 
Provimento em Comissão de Coordenadora DAS-07, com lotação  
na Secretaria da Saúde e Ação Social,  deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR,   em  02 de fevereiro de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal - CARLOS HILTON 
ALBUQUERQUE SOARES Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO Nº 8327/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: nomear, o Sr. PATRÔNIO 
FERREIRA GOMES DE ANDRADE, para o cargo de 
Provimento em Comissão de Chefe de Serviços DAS-02, com 
lotação  na Secretaria da Saúde e Ação Social,  deste Município. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 

Comissão de Assistente Municipal de Coordenadora DAS-07, com 
lotação  na Secretaria da Saúde e Ação Social,  deste Município. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em  02 de fevereiro de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS 
DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal - CARLOS 
HILTON ALBUQUERQUE SOARES Secretário da Saúde e Ação 
Social. 

ATO Nº 8317/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: nomear, o Sr. CARLOS 
EDUARDO FREIRE GURGEL, para o cargo de Provimento em 
Comissão de Gerente DAS-06, com lotação  na Secretaria da Saúde 
e Ação Social,  deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,   em  02 de 
fevereiro de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO 
Prefeito Municipal - CARLOS HILTON ALBUQUERQUE 
SOARES Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO Nº 8318/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: nomear, o Sr. CESÁRIO 
GUIMARÃES PARENTE, para o cargo de Provimento em 
Comissão de Gerente DAS-06, com lotação  na Secretaria da Saúde 
e Ação Social,  deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,   em  02 de 
fevereiro de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO 
Prefeito Municipal - CARLOS HILTON ALBUQUERQUE 
SOARES Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO Nº 8319/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: nomear, o Sr. DELANO DE 
SOUSA ARAGÃO, para o cargo de Provimento em Comissão de 
Assistente Técnico DAS-03, com lotação  na Secretaria da Saúde e 
Ação Social,  deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,   em  02 de 
fevereiro de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO 
Prefeito Municipal - CARLOS HILTON ALBUQUERQUE 
SOARES Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO Nº 8320/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: nomear, a Sra. FRANCISCA 
DULCINALDA DE PAULO BRAGA, para o cargo de 
Provimento em Comissão de Gerente DAS-06, com lotação  na 
Secretaria da Saúde e Ação Social,  deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR,   em  02 de fevereiro de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal - CARLOS HILTON 
ALBUQUERQUE SOARES Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO Nº 8321/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: nomear, a Sra. FRANCISCA 
CÉLIA ADRADE DE SOUSA, para o cargo de Provimento em 
Comissão de Gerente DAS-06, com lotação  na Secretaria da Saúde 
e Ação Social,  deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,   em  02 de 
fevereiro de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO 
Prefeito Municipal - CARLOS HILTON ALBUQUERQUE 
SOARES Secretário da Saúde e Ação Social.
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MARIA LOPES VASCONCELOS, para o cargo de Provimento 
em Comissão de Gerente DAS-06, com lotação  na Secretaria da 
Saúde e Ação Social,  deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,   em  
02 de fevereiro de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO Prefeito Municipal - CARLOS HILTON 
ALBUQUERQUE SOARES Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO Nº 8334/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: nomear, o Sr. PLUTARCO 
INÁCIO PARENTE, para o cargo de Provimento em Comissão de 
Coordenador DAS-07, com lotação  na Secretaria da Saúde e Ação 
Social,  deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,   em  02 de fevereiro  
de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito 
Municipal - CARLOS HILTON ALBUQUERQUE SOARES 
Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO Nº 8335/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: nomear, a Sra. RAIMUNDA 
MESQUITA DA SILVA, para o cargo de Provimento em Comissão 
de Gerente DAS-06, com lotação  na Secretaria da Saúde e Ação 
Social,  deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,   em  02 de fevereiro  
de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito 
Municipal - CARLOS HILTON ALBUQUERQUE SOARES 
Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO Nº 8344/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: nomear, a Sra. INDHIRA 
SHERLOCK MELO, para o cargo de Provimento em Comissão de 
Assistente Municipal de Saúde I, com lotação  na Secretaria da 
Saúde e Ação Social,  deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,   em  
02 de fevereiro de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO Prefeito Municipal - CARLOS HILTON 
ALBUQUERQUE SOARES Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO Nº 8346/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: nomear, a Sra. DANIELLE 
MARIA SOUSA MELO, para o cargo de Provimento em Comissão 
de Assistente Municipal de Saúde I, com lotação  na Secretaria da 
Saúde e Ação Social,  deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,   em  
02 de fevereiro de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO Prefeito Municipal - CARLOS HILTON 
ALBUQUERQUE SOARES Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO Nº 8347/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: nomear, a Sra. 
EMANUELLA DE NORÕES BRITO PINHEIRO, para o cargo 
de Provimento em Comissão de Assistente Municipal de Saúde I, 
com lotação  na Secretaria da Saúde e Ação Social,  deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR,   em  02 de fevereiro  de 2009. 
JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal - 
CARLOS HILTON ALBUQUERQUE SOARES Secretário da 
Saúde e Ação Social.

GOMES JÚNIOR,   em  02 de fevereiro de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS 
DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal - CARLOS HILTON 
ALBUQUERQUE SOARES Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO Nº 8328/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 10 
de fevereiro de 2005, RESOLVE: nomear, a Sra. RAIMUNDA 
NONATA DO NASCIMENTO SILVA, para o cargo de Provimento 
em Comissão de Gerente DAS-06, com lotação  na Secretaria da 
Saúde e Ação Social,  deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,   em  
02 de fevereiro de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO Prefeito Municipal -  CARLOS HILTON 
ALBUQUERQUE SOARES Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO Nº 8329/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 10 
de fevereiro de 2005, RESOLVE: nomear, o Sr. RAIMUNDO 
VIEIRA DIAS, para o cargo de Provimento em Comissão de 
Coordenador DAS-07, com lotação  na Secretaria da Saúde e Ação 
Social,  deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,   em  02 de fevereiro  
de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito 
Municipal - CARLOS HILTON ALBUQUERQUE SOARES 
Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO Nº 8330/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 10 
de fevereiro de 2005, RESOLVE: nomear, a Sra. SANDRA 
MARIA MELO SOUSA, para o cargo de Provimento em Comissão 
de Coordenadora DAS-07, com lotação  na Secretaria da Saúde e 
Ação Social,  deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,   em  02 de 
fevereiro de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO 
Prefeito Municipal - CARLOS HILTON ALBUQUERQUE 
SOARES Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO Nº 8331/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 10 
de fevereiro de 2005, RESOLVE: nomear, a Sra. SANDRA 
MARIA LIRA DE OLIVEIRA, para o cargo de Provimento em 
Comissão de Gerente DAS-06, com lotação  na Secretaria da Saúde e 
Ação Social,  deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,   em  02 de 
fevereiro  de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO 
Prefeito Municipal - CARLOS HILTON ALBUQUERQUE 
SOARES Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO Nº 8332/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 10 
de fevereiro de 2005, RESOLVE: nomear, a Sra. SANDRA 
MARIA CARNEIRO FLOR, para o cargo de Provimento em 
Comissão de Gerente DAS-06, com lotação  na Secretaria da Saúde e 
Ação Social,  deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,   em  02 de 
fevereiro  de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO 
Prefeito Municipal - CARLOS HILTON ALBUQUERQUE 
SOARES Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO Nº 8333/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 10 
de fevereiro de 2005, RESOLVE: nomear, a Sra. SANDRA 
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AT  N  009- P  FEI O UN C PO º 8348/2 G  - O PRE T  M I I AL DE 
S B L no us  s t i s gais   onf e  tO RA , o de sua  a r buiçõe le que lhe c er  oAr . 66, 
II  i Orgâ c  do uni ípi /c  L c a  572 de 10 de da Le  ni a M c o, c  a ei Muni ip l nº    
fe r o 05, nom a a S ave eir  de 20 E O : e r,  r . M  AR S LVE   ARIA D  
G ÓRIA I A, pa  o c rgo de r im nto em C iss o deL  VIE R ra a  P ov e  om ã  
Ass e e M i l de a  VI c  ot ç o  a S c tar daist nt  unic pa   S úde , om l a ã n  e re ia  
S úd  e ã S i l,  d st  M o. O M NICIP La e  Aç o oc a e e unicípi PAÇ U A  
P EF TO JOS EUC IDE F R R   Ú R  mR EI É L S ER EI A GOMES J NIO ,  e   
0  e v ro2 d fe erei de 2009. É LEÔNI S DE M NEZES  JOS DA  E  
C IS I O P fei  M i i a  -  C  H LTR T N re to un c p l ARLOS I ON 
AL UQU QUE O ES S cr t r o  S úde e Aç o ocia . B ER  S AR  e e á i da a  ã S l

A O  8349/  - O PRE IT  M AL DET  Nº 2009-GP FE O UNICIP  
S RAL, so d  suas atr bui õe le a  que lhe c r  Ar . 66OB no u e i ç s g is   onfe e o t , 
I  da ei O n a c io, c a i Muni i l nº  10 I  L rgâ ic  do Muni íp /c  Le c pa  572 de de 

ve iro  2005, nomea o rfe re de S LVE  r, S . I S VIORE O :  V LSON Ó  
L IRA  MA DO, r c rgo  P me o m O IVE  DE CE pa a o a de rovi nt e
om sã de Audi ic pa  de a de I, c  l çã  C is o  tor Mun i l  S ú  I om ota o na
e e a i  a S ú   ã oc a  s  Mun í  AÇ  S cr t r a d  a de e Aç o S i l, de te ic pio. P O
U C A  P E ITO O  EUC IDE  F R R   M NI IP L R FE J SÉ L S ER EI A GOMES

OR e   2 d fev ro0  e erei de J S LEÔNI S E JÚNI ,   m   2009. O É DA  D
E  RIS NO r f o c pa - LOS T N M NEZES C TI P e eit Muni i l CAR  HIL O

R S R  ec e á i da a  e ã SocALBUQUE QUE OA ES S r t r o S úde  Aç o ial.

T  Nº 2009-GP  PR FE O UNICIPA  A O  8350/  - O E IT  M L DE
O , no de ua a ç s e is e onfe e o A 66, S BRAL uso  s s tribui õe  l ga  que lh  c r rt. 
I  Le gânic do Muni í /   Le  nic pa  572 de  I  da i Or a c pio, c c a i Mu i l nº  10 de
e re r de 2005, e r,  rf ve i o  S LVE  nom a a S a. RIA L I S  RE O :  MA  AR S A

O E , pa  o c go  P e o e  C is o de PINT PONT S ra ar  de rovim nt m om sã
s te te Muni i l  a  I, c m a ã e e a i  da A sis n  c pa de S úde I o lot ç o  na S cr t r a

Sa   A ão S l  st  c pio. AÇO C P  úde e ç ocia , de e Muni í P MUNI I AL
P EF JOS UC DES F R R  G  JÚNI ,   e  R EITO É E LI  ER EI A OMES OR m 
0  e erei2 d fev ro de 2009 O É NI  DE ES. J S LEÔ DAS MENEZ  
C STINO Pr i o ni pal   CAR ON RI efe t Mu ci - LOS HILT
ALB QUER UE OARES e r rio a S úde  Aç o S i l. U Q S  S c etá d  a e ã oc a

A  8351 - P  O E ITO MU L ETO Nº /2009 G  -  PR FE NICIPA D  
S B AL uso  s s tribu õe  l ga s qu  l  c nf re rt. O R , no de ua a iç s e i e he o e  o A 66, 
I da i Orgâ   nic pi c c  i M l n  2  10 deI  Le  nica do Mu í o, /  a Le  unicipa  º 57 de  
fe ei o 05, n e raver r  de 20  S L : om ar, a S . NI DJARE O VE E  
M CCY GURGE A RUZ par  o ar   P ov e  mARU L D  C , a c go de r im nto e  
C ss o de s stente Muni ipal de S úde VI lot ç o naomi ã  A si  c a  , com a ã   
S c eta  da a  e ão oc a ,  de e M c o. AÇe r ria  S úde  Aç S i l st  uni ípi P O 
MUNI I AL P EF T  JOS UC DES ERR R  GO ESC P R EI O É E LI  F EI A M  
JÚN R e   2 erei0  de fev ro   É NI  IO ,   m de 2009. JOS LEÔ DAS DE 

ENE  R S O r e to unic pa   A LOS HIM ZES C I TIN P ef i M i l - C R  LTON 
UQ Q S ES S c tá  a de eA ão oc aALB UER UE OAR  e re rio da S ú   ç S i l. 

TO Nº 52/20 G  -  PRE E T M I I AL D  A  83 09- P  O F I O UN C P E
O R , n o de sua  a r buiç e e i que he c e  o Ar . 66, S B AL o us  s t i õ s l ga s  l  onf re t
 a Le  ni a M o,  a Le  uni ipal nº d   II d  i Orgâ c  do unicípi c/c  i M c  572 e 10 de

eve e r d  no a a r .f r i o e 2005, RE O : me r, S a  AYA  JÃO S LVE  NNE FEI
CA E a  c rgo  P e o e  C i o  CAVAL NT , par  o a de rovim nt m om ssã de

st nt  M l a de , om ota o na S c e a   Assi e e unicipa  de S ú  II c  l çã   e r t ria da
a  Aç o oc a unic pi AÇ U C A  S úde e ã S i l,  deste M í o. P O M NI IP L
R EI J É ES ER A GO ES J NI ,  e   P EF TO OS  EUCLID  F REIR M  Ú OR  m
2 d erei0  e fev ro  JOS ID    de 2009. É LEÔN AS DE MENEZES
R T NO re o un c pal AR OS ON C IS I P feit  M i i  -  C L  HILT
LB ER E S AR  e re i da S   çã S i lA UQU QU O ES S c tár o  aúde eA o oc a .

AT N  8 009- P  O F I O UN C PO º 269/2 G  -  PRE E T  M I I AL DE 
S B L no us  s t i s ga s  l  onf e  tO RA , o de sua  a r buiçõe le i que he c er  oAr . 66, 
II  i Orgâ c  do uni ípi c/c  c a  572 e 10 de da Le  ni a M c o,  a Lei Muni ip l nº d    
fe r o  200 nom a  Sve eir  de 5, S VE  e r, o r. Á VARO ALFRERE OL :  L  DO 
CAV L T  T , r oc  ca de Pr me to A CAN E NE O pa a upar o rgo  ovi n em 
C iss o  er nt  AS 0  om ot ç o G  P e itom ã de G e e D - 6, c  l a ã no abinete do r fe o, 

deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em  02 de fevereiro de 
2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito 
Municipal - LUIS EDÉSIO SOLÓN  - Chefe do Gabinete do 
Prefeito.

 ATO Nº 8270/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: nomear, o Sr. JOSÉ MARIA 
FÉLIX, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
Assessor Especial DAS-08, com lotação no Gabinete do Prefeito, 
deste Município.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,  em  02 de fevereiro de 
2009.  JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito 
Municipal  - LUIS EDÉSIO SOLÓN Chefe do Gabinete do Prefeito .

ATO Nº 8271/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: nomear, a Sra. YANA MARIA 
SOLÓN D. PIMENTEL GOMES, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Coordenadora DAS-07,  com lotação 
no Gabinete do Prefeito, deste Município.  PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,   em  
02 de fevereiro de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO Prefeito Municipal - LUIS EDÉSIO SOLÓN Chefe do 
Gabinete do Prefeito.

ATO Nº 8276/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, e sob alicerce no Art. 65 da Lei Nº 
038/92, c/c o Art. 1º da Lei Municipal Nº 116 de 10 de junho de 1997, 
c/c a Lei Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: 
conceder ao Sr. PAULO ROBERTO RAMOS ARAGÃO, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Relações Públicas, a 
gratificação por serviços relevantes representada pela simbologia 
DAS-02. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR,   em  02 de fevereiro de 2009. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal - LUIS 
EDÉSIO SOLÓN Chefe do Gabinete do Prefeito.

ATO Nº 8306/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: nomear, o Sr. MANOEL 
TABAJARA COSTA LIMA, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Assistente Técnico - DAS-03, com lotação no Gabinete 
do Prefeito, deste Município.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,   em  02 de 
fevereiro de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO 
Prefeito Municipal - LUIS EDÉSIO SOLÓN Chefe do Gabinete do 
Prefeito.

ATO Nº 8307/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: nomear, o Sr. JOSÉ TUPINAMBÁ 
QUARIGUASI, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
Assistente Técnico - DAS-03, com lotação no Gabinete do Prefeito, 
deste Município.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,   em  02 de fevereiro de 
2009.  JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito 
Municipal - LUIS EDÉSIO SOLÓN Chefe do Gabinete do Prefeito.

ATO Nº 8308/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, e sob alicerce no Art. 65 da Lei Nº 
038/92, c/c o Art. 1º da Lei Municipal Nº 116 de 10 de junho de 1997, 
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GOMES JÚNIOR,  em  02 de fevereiro de 2009. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal - 
RAIMUNDO IRISMAR DE AZEVEDO FILHO - Secretário da 
Infraestrutura.

ATO Nº 8366/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 10 
de fevereiro de 2005, RESOLVE: nomear, o Sr. JOÃO PAULO DE 
SOUSA ARRUDA, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Auxiliar de Mecânica III - DAS-03,  com lotação na 
Secretaria da Infraestrutura, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,  em  
02 de fevereiro de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO Prefeito Municipal - RAIMUNDO IRISMAR DE 
AZEVEDO FILHO - Secretário da Infraestrutura.

ATO Nº 8367/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 10 
de fevereiro de 2005, RESOLVE: nomear, o Sr. MANOEL 
VALDEIRTON LOPES, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Auxiliar de Mecânica III - DAS-03,  com lotação na 
Secretaria da Infraestrutura, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,   em  
02 de fevereiro de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO Prefeito Municipal  - RAIMUNDO IRISMAR DE 
AZEVEDO FILHO - Secretário da Infraestrutura.

ATO Nº 8368/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 10 
de fevereiro de 2005, RESOLVE: nomear, o Sr. MARCOS 
AURÉLIO DE CASTRO ALVES, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Auxiliar de Mecânica II - DAS-02,  
com lotação na Secretaria da Infraestrutura, deste Município.  PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR,  em  02 de fevereiro de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal  - RAIMUNDO 
IRISMAR DE AZEVEDO FILHO - Secretário da Infraestrutura. 

ATO Nº 8369/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 10 
de fevereiro de 2005, RESOLVE: nomear, a Sra. MARIA DE 
FÁTIMA DUARTE, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Auxiliar de Mecânica III - DAS-03,  com lotação na 
Secretaria da Infraestrutura, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,   em  
02 de fevereiro de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO Prefeito Municipal  - RAIMUNDO IRISMAR DE 
AZEVEDO FILHO - Secretário da Infraestrutura. 

ATO Nº 8370/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 10 
de fevereiro de 2005, RESOLVE: nomear, o Sr. ROBERTO 
ANDRETT RIPARDO FERRAZ, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Auxiliar de Mecânica II - DAS-02,  
com lotação na Secretaria da Infraestrutura, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR,   em  02 de fevereiro de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal  - RAIMUNDO 
IRISMAR DE AZEVEDO FILHO - Secretário da Infraestrutura. 

ATO Nº 8371/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 10 

c/c a Lei Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: 
conceder à Sra. LIDIANE MEIRY SILVEIRA, ocupante do Cargo 
de Provimento em Comissão de Assistente Técnico  DAS-03, a 
gratificação por serviços relevantes representada pela simbologia 
DAS-02.   PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em  02 de fevereiro de 2009. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal - LUIS 
EDÉSIO SOLÓN  - Chefe do Gabinete do Prefeito.

ATO Nº 8272/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: nomear, o Sr. JOÃO 
PASSOS DIAS, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão 
de Assistente Técnico DAS-03,  com lotação na Secretaria da 
Infraestrutura, deste Município.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,   em  02 de 
fevereiro de 2009.  JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO 
Prefeito Municipal - RAIMUNDO IRISMAR DE AZEVEDO 
FILHO - Secretário da Infraestrutura.

ATO Nº 8362/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: nomear, a Sra. FRANCISCA 
JANAÍNA CARNEIRO LINHARES, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Chefe de Serviço II -  DAS-02,  com 
lotação na Secretaria da Infraestrutura, deste Município.  PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR,   em  02 de fevereiro de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal RAIMUNDO 
IRISMAR DE AZEVEDO FILHO - Secretário da Infraestrutura.

ATO Nº 8363/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: nomear, o Sr. CLÁUDIO 
ADEMAR DE SOUSA OLIVEIRA, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Chefe de Serviços II  DAS-02,  com 
lotação na Secretaria da Infraestrutura, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR,  em  02 de fevereiro de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal  RAIMUNDO 
IRISMAR DE AZEVEDO FILHO Secretário da Infraestrutura.

ATO Nº 8364/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: nomear, o Sr. FRANCISCO 
KENNEDY MOREIRA VASCONCELOS, para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de Gerente DAS-06,  com lotação na 
Secretaria da Infraestrutura, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,   
em  02 de fevereiro de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO Prefeito Municipal  - RAIMUNDO IRISMAR DE 
AZEVEDO FILHO Secretário da Infraestrutura.

ATO Nº 8365/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: nomear, o Sr. JARDEL 
RODRIGUES DE MENEZES, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Auxiliar de Mecânica III - DAS-03,  
com lotação na Secretaria da Infraestrutura, deste Município. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
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d  fe re de 2005, VE: VICE T  RESOL r, o re ve iro  nomea  S . N E DE 
PA O S VA SUL  DA IL  CO TA, ra upar c rgo de P ovi epa  oc  o a  r mento m 
C is o de Auxi a  de e â c  I  - -  c  lot ç o naom sã  li r M c ni a II  DAS 03, om a ã  
S cr t r a nfr e trutura ic pio AÇO IC Pe e a i  da I a s , deste Mun í . P MUN I AL 
P EF T  JOS EUC DES F R R   JÚN R    R EI O É LI  ER EI A GOMES IO , em 
02 de ve iro de É LEÔ AS M EZES fe re  2009. JOS NID  DE EN  
C I TI P e it Muni i l   AI  R MARR S NO r fe o c pa - R MUNDO I IS  DE 
AZE F LHO  ec e á i da nfr e tr turaVEDO I - S r t r o  I a s u . 

A O  8372/  - O E IT  M L DET  Nº 2009-GP  PR FE O UNICIPA  
S RALOB , uso  s s tribui õe  l ga  que lh  c r rt.  no de ua a ç s e is e onfe e o A 66, 
I  da i Or a c pio, c c a i Mu i l nº  10 eI  Le gânic do Muni í /   Le  nic pa  572 de d  
f ve i o  RE OL :  A L OS VE  nom a o S .e re r de 2005, e r, r W L YKS N 
D UGL  VAS LO  F IT S  O AS CONCE S RE A , ra ocupa  o c rgo pa  r a de 
P ovi e C iss o d  C e e de r ç I  S  omr mento m om ã e hj f   Se vi os I - DA -02, c  
ot ç o na e re ia Inf e r ur , deste unicípi  AÇl a ã  S c tar da ra st ut a  M o. P O 

UN AL P EF TO JOS EUC DES F R R  G  M ICIP R EI É LI  ER EI A OMES
Ú OR  m e e re r  200 É LE DAS E J NI ,  e  02 d  f ve i o de 9. JOS ÔNI  D

ENEZES C IS  re i  M c pal  - MM R TINO P fe to uni i   RAI UNDO 
MAR DE AZEV F LHO  c e á i da nfr e truturaIRIS  EDO I - Se r t r o I a s .

T  Nº 2009-GP  PR FE O UNICIPA  A O  8277/  - O E IT  M L DE
O ,S BRAL  no de ua a ç s e is e onfe e o A 66, uso  s s tribui õe  l ga  que lh  c r rt. 
I  Le gânic do Muni í /   Le  nic pa  572 de  I da i Or a c pio, c c a i Mu i l nº  10 de
e re r  2005, RES L  CIL A O  O VE: n ar   S a.f ve i o de ome , a r PRIS L  M TA

AC DOM E , pa a ocupa  ca de P o e o m om sã de r  r o rgo  r vim nt e C is o 
e e de S rviços S c  a ã na S r t r a da Ha a ã  e Ch f   e DA -02, om lot ç o  ec e a i   bit ç o

Sa a e o Am nt l de te ic pio P O C P  ne m nt bie a , s  Mun í . AÇ  MUNI I AL
P EF JOS UC DES F R R  G  JÚNI ,   e  R EITO É E LI  ER EI A OMES OR m 
02 d  f ve iro de O É LEÔN AS ES e e re  2009. J S ID  DE MENEZ  
C I TIN P f i  c a OS A ES P ENTR S O re e to Muni ip l.  M NY MEND  AR E 
S cr t r o  H b a ã e a a e o Am n le e á i da a it ç o S ne m nt bie ta .

A  8300 - P  O E ITO MU L ETO Nº /2009 G  -  PR FE NICIPA D  
S B ALO R , uso  s s tribu ões l ga s qu  l  c nf re rt.  no de ua a iç e i e he o e  o A 66, 
I da i Orgâ   nic pi c c  i M l n  2  10 deI  Le  nica do Mu í o, /  a Le  unicipa  º 57 de  
f v r i o de E O V : HR S L E e r, o re e e r  2005, nom a S . WAS INGTON 
L I  DE O A T , U Z  S US COS A ra u r o c g  r im nto mpa  oc pa  ar o de P ov e  e  
C ss o de he e e e vi os DAS 02 om l ã  S cr t r aomi ã  C f d  S r ç  - , c otaç o na e e a i  
da Ha a ã e S a e bienta , st  nic pio AÇ bit ç o  ane m nto Am l de e Mu í . P O 
MUNI I AL P EF T  JOS UC DES ERR R  GO ESC P R EI O É E LI  F EI A M  
JÚN R  m 2 de e e e r 2 É LEÔ ASIO ,  e   0  f v r i o de 009. JOS NID  DE 
MENE  C I INO re eit c pa  S AN  MENDEZES R ST  P f o Muni i l. O M Y S 
AR E S c e á d  bit ç o e S nea A bi ntal.P ENT e r t rio a Ha a ã   a mento m e

TO Nº 01/20 G  -  PRE E T M I I AL D  A  83 09- P  O F I O UN C P E
O R ,S B AL  n o de sua  a r buiç e e i que he c e  o Ar . 66, o us  s t i õ s l ga s  l  onf re t
 a Le  ni a M o,  a Le  uni ipal nº d   II d  i Orgâ c  do unicípi c/c  i M c  572 e 10 de

eve e r  2005, R S L  WAS ING ON E O VE: nom a Sr.f r i o de e r, o H T
UIZ ARO RAD , L  AM AND E pa  u r ca de rovim nt e  ra oc pa  o rgo P e o m
om ã  C fe  S r iç  D -02, c  lot ç o na ec e a i  C iss o de he  de e v os AS om a ã  S r t r a
 bi ç e S ne m nt m e de te M o. A O da Ha ta ão  a a e o A bi ntal, s  unicípi P Ç

C P  R EI O É EU LI  F REIR M  MUNI I AL P EF T  JOS C DES ER A GO ES
OR,  e   f r i o d  2009. J S ID  DE JÚNI   m  02 de eve e r e O É LEÔN AS

S CR TI  r fe o Mu i l  OS Y  MENEZE IS NO P e it nic pa . MAN  MENDES
A ENTE e re rio da Ha ta ão  ane m nto e aP R S c tá  bi ç e S a e  Ambi nt l.

AT N  8 009- P  O F I O UN C PO º 293/2 G  -  PRE E T  M I I AL DE 
S B LO RA , no us  s t i s ga s  l  onf e  t o de sua  a r buiçõe le i que he c er  oAr . 66, 
II  i Orgâ c  do uni ípi c/c  c a  572 de 10 de da Le  ni a M c o,  a Lei Muni ip l nº    
fe r o  2005, RE O :  PE L PIS LVE  ome , r.ve eir  de n ar  o S DRO O ÍM O 
DE N Z S N T ,  ME E E  E O ul  º 8  rda de 2ª la sematríc a N 831 Gua   C s , 
pa  upa o a de P e o m om sã de r na orra oc r c rgo  rovim nt e C is o Coo de d  

DAS-07, com lotação na Secretaria da Cidadania e Segurança, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR,   em  02 de fevereiro de 2009. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal - 
FRANCISCO CARLOS FRANCELINO MENDONÇA Secretário 
da Cidadania e Segurança.

ATO Nº 8358/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, e sob alicerce no Art. 65 da Lei 
Nº 038/92, c/c o Art. 1º da Lei Municipal Nº 116 de 10 de junho de 
1997, c/c a Lei Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, 
RESOLVE: conceder, à Sra. NIEDJA MARIA OLIVEIRA DO 
NASCIMENTO, ocupante do cargo de provimento em Comissão de 
Chefe de Serviços II  DAS-02, a gratificação por serviços relevantes 
representada pela simbologia DAS-03.   PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,   em  
02 de fevereiro de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO Prefeito Municipal - FRANCISCO CARLOS 
FRANCELINO MENDONÇA Secretário da Cidadania e 
Segurança.

ATO Nº 8336/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 10 
de fevereiro de 2005, RESOLVE: nomear, o Sr. FRANCISCO 
BOANERGES COELHO, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Gerente DAS-06, com lotação na Secretaria de 
Tecnologia e Desenvolvimento Econômico, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR,   em  02 de fevereiro de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal  - LUIZA LÚCIA DA 
SILVA BARRETO - Secretária de Tecnologia e Desenvolvimento 
Econômico.

ATO Nº 8337/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 10 
de fevereiro de 2005, RESOLVE: nomear, o Sr. FRANCISCO 
FÁBIO FARRAPO FROTA, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Assistente Técnico DAS-03, com lotação na 
Secretaria de Tecnologia e Desenvolvimento Econômico, deste 
Município.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR,   em  02 de fevereiro de 2009. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal  - 
LUIZA LÚCIA DA SILVA BARRETO - Secretária de Tecnologia e 
Desenvolvimento Econômico.

ATO Nº 8338/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 10 
de fevereiro de 2005, RESOLVE: nomear, a Sra. IVANIA MARIA 
DE SOUSA, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
Assistente Técnico DAS-03, com lotação na Secretaria de 
Tecnologia e Desenvolvimento Econômico, deste Município.  
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR,   em  02 de fevereiro de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS 
DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal  - LUIZA LÚCIA 
DA SILVA BARRETO - Secretária de Tecnologia e 
Desenvolvimento Econômico.

ATO Nº 8339/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 10 
de fevereiro de 2005, RESOLVE: nomear, o Sr. MAXWELL 
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F RNANDES P MENT L, par  oc par  ca go de Pro imento mE I E a u o r v e  
Comissão de Assistente Técnico DA -03, c m lotaçã  na Se ret riaS o o c a  
de Tecnolo ia e Desenv lvimento Ec nômico, deste Município.  g  o o  
PAÇO MUN CIPAL PREFEITO OSÉ EUCLIDES FERREIR  I J A
GO ES JÚ IOR    em 02 de evereiro e 2009. JOS  E NIDAS M N ,  f d  É L Ô
DE MENEZES CRISTINO Prefeito Mun cipal  - L IZA LÚCIA DA i U
SILVA BARRET  - Secretária de Tecnologia  Desenvolvimento O e
Econômico.

ATO Nº 8340 2009-G  - O PR FEITO MUN CIPAL DE / P E I
SOB AL, no uso de suas atribuições legais que lhe con ere o Art. 66, R f
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Mu ic pa  nº 572 de 1  de  n i l 0
fevereir  de 00 , nomear, a Sra.o 2 5 RE OLVE:  BENIRLA COS A S T
VASCONC LOS, para ocupar o c rgo de Provimento em Comissão E a
de efe de Se viço II   DAS-02, com otação na Secretaria de  Ch r  -  l

ec ologia e Desenvolvimento Econômi o, deste Município.  P ÇO T n c A
UNICIPAL R FEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA G MES M P E  O

ÚNIOR,   em  02 de evereiro de 2009  JOSÉ LEÔNIDAS D  J f .  E
ME EZES CRISTINO refeito Municipa   - LUIZA LÚCIA DA N P l
S L A BARRETO - Sec etá ia d  ec ologia e De envolvi e to I V r r e T n s m n
Econ mico.ô

ATO Nº 8341/20 9-GP  O PREF ITO MUNICIPAL DE 0 - E
SOBRAL, no uso de suas atribuições l gais que lhe conf re o A t. 66,  e e r
II da Lei Orgânica do Mun cípio, c/  a L i Municipal nº 572 de 10 d   i c e e
fevereiro de 2005, nomear, a Sra. R S LVE   T RCILIA E E O : A N
GONÇALVES C ND DO, para ocupar o c rgo de Provimento em Â I a  
Com ssão e Che e de Serviço II - DAS-02, com lotação na Secretaria i d f
de Tecnologia e Desenvolvimento Econômi o, dest  Município.  c e
PAÇ  MUNICIPAL P EFEITO J SÉ EUCLIDES FERREIRA O R O  
GOMES JÚNIOR,   em  02 de fevereir  de 2009. JO É LEÔNIDAS  o S
DE M NEZES CRISTI O Prefeito Municipal - LUIZA L CIA DAE N  Ú  
SILVA BA ETO  ecr tária de Tecnol gia e esenvolvimentoRR - S e o D  
Econôm coi .

ATO N  8342/2009 GP - O PREFEITO MUNI IPAL D  º -   C E
SOBRAL, n  us  de suas atrib iç es legais que lhe confere o Ar . 66  o o u õ t ,
II da Le r â ic  do Município, c/c a Lei Municipal n  572 de 10 de i O g n a º
fevereiro e 2005, xonerar,  S a.d RESOLVE: e a r  ADRIANA 
BARROS  NE MUCENO, do cargo e Pr vimen o e  O PO d o t m
Comissão e Chef  de Serviços II - DA -02, com lotação na Sec eta ia d  e S r r
de Tecno ogia e D senvolvim nt  conômico, deste Município.  l e e o E
PAÇO MUNICIPA  PRE EITO JOSÉ EU LIDES FE REIRA L F C R
GOMES J NIOR,   em  30 de janeiro e 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE  Ú d  
MENE E  CRISTI O Pre eito Muni ipal  - L IZA LÚCIA DA Z S N f c  U
SILVA BARRE O - Secretária de Tecnologi  e Des n olvimento T   a  e v

conômico.E

TO Nº 8343/2009 GP - O PREFEITO UNICIP L DE A   - M A
SOBRAL, no so e suas atribuições legais ue lhe co fere o Art. 66, u d q n
II da Lei Orgânica do Município  c/c a Lei Municipal nº 72 de 10 de ,  5
fever iro de 2005, nomear, a Sra.e  ESOLVE:  ROSEA E ARIA R N M
ALVES BEZERR , p ra oc par o cargo de Provimento em A a  u
Comiss o de Chefe de Serviços II - DAS-02, o  lotação n  Secr tar a ã c m a e i
de Te nologia e Desenvo vimento Eco ômico, d ste Mu ic io.  c l n e n íp
PAÇO MU ICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCL DES ERREIRA N I F
G MES J NIOR,   em  02 de fe ereiro de 2009. OSÉ LEÔN DAS O Ú v J I
D  MEN Z S CRISTINO Prefeito Municipal  - LUIZA LÚCIA DA E E E
SILVA BARRETO - Secretária de Tecnologia e Desenvol imento  v
Econômico.

A O º 8378/ 09-GP - O PREF ITO MUNIC PAL DET  N 20 E I  
S BRAL, no uso de suas atribuições lega s que lhe confere Art. 66, O i o 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a ei Munici l nº 572 e 10 de L pa d
fevereiro de 200 , nomear, o S . 5 RESO VE: r  JOS  MANOELITO L É
GOME  FILHO, para ocupar o cargo de Provimento em Comis ão S s

de Coordenador DAS-07,  com lotação na Secretaria do 
Planejamento e Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR,  em  02 de fevereiro de 2009. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal  - 
MARIA JURACY NEVES DUARTE Secretária do Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente.

ATO Nº 8379/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 10 
de fevereiro de 2005, RESOLVE: nomear, a Sra. LÚCIA MARIA 
BEZERRA DA SILVA, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Superintendente da AMMA, com lotação na Secretaria 
do Planejamento e Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, 
deste Município.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,  em  02 de fevereiro de 
2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito 
Municipal  - MARIA JURACY NEVES DUARTE Secretária do 
Planejamento e Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente.

ATO Nº 8063/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 66, II da 
Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 123 de 19 de 
junho de 1997, RESOLVE: nomear à vista de habilitação em 
concurso público de provas e títulos a Sra CARLA CRISTINA DE 
SOUSA, classificada em 59º lugar  Sede, para o cargo de provimento 
efetivo de professora de Educação Básica II  classe B, Ref. I da 
Secretaria da Educação,  deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em  
05 de janeiro de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO Prefeito Municipal  - JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE - Secretário da Educação.

ATO Nº 8254/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, incisos II e VII da Lei Orgânica do Município, c/c o Art. 1º da Lei 
Municipal nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, c/c o Art. 1º da Lei 
Municipal nº 815 de 28 de abril de 2008,  RESOLVE: exonerar o(a) 
Sr(a) MÁRCIA BRITTO GOMES,   ocupante do cargo de 
Provimento em Comissão de Direção e Assessoramento  Diretor V  
DES-03, com lotação na Escola Deputado Pery Frota de EI e EF, da 
Secretaria da Educação, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em  
30 de janeiro de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO Prefeito Municipal  - JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE - Secretário da Educação.

ATO Nº 8255/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, incisos II e VII da Lei Orgânica do Município, c/c o Art. 1º da Lei 
Municipal nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, c/c o Art. 1º da Lei 
Municipal nº 815 de 28 de abril de 2008,  RESOLVE: exonerar o(a) 
Sr(a) MARIA NEUVERINA DE ALBUQUERQUE   ocupante do 
cargo de Provimento em Comissão de Direção e Assessoramento  
Gerente  DAS-06, com lotação na Secretaria da Educação, deste 
Município.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em  30 de janeiro de 2009. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal  - 
JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da 
Educação.

ATO Nº 8256/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, incisos II e VII da Lei Orgânica do Município, c/c o Art. 1º da Lei 
Municipal nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, c/c o Art. 1º da Lei 
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M c e  br l  2008, R S L EE O V : xone r ( )uni ipal nº 815 d  28 de a i de   e ra  o a  
S a MA  D  N AR  ROCHA I E RRIA E AZ É  OL V I A,   u nt  r( ) oc pa e do 
c g de rovi nt m C is o de ç o e Assessora  ar o P me o e  om sã  Dire ã  mento 
C na P da c S - 1, om ota o  e r ria daoorde dor e gógi o  MS 0 c l çã na S c eta   
Educ ã st  Muni íp  AÇ  M NI IP L PREF J Saç o, de e c io. P O U C A  EITO O É 
EUC IDE ER EI A  OR 0 de j ne r deL S F R R  GOMES JÚNI , em  3 a i o  
2009 J S NI  D  R S O P e it. O É LEÔ DAS E MENEZES C I TIN r fe o 
Mu i l  U  ES  AC TA ANDRE ec e á inic pa  - J LIO C AR D  OS  ALEX - S r t r o 
da Edu a ã c ç o.

A O  8257/  - O RE IT  M AL DET  Nº 2009-GP P FE O UNICIP  
S RALOB , uso  s s atribui õe  lega  que lhe c r  Art. 6 no de ua ç s is  onfe e o 6, 
inc sos I e V  da Le O ni a o Mun í  c Ar . 1º da ii  I  II i rgâ c  d ic pio, /c o t   Le  
Muni ip l º 572 de 10 de fe re de c c o t. 1º  ic a n      ve iro  2005, /   Ar   da Le  
Muni ip l nº 815 d  28 de a i de  E O V :R S L E  e ra  ac a e br l  2008,  xone r o( ) 

( ) AN  A J  S U  TONIA RAU O DE O SA oc nt  do a  Sr a  upa e  c rgo de
r vime to e o o  D e o e A e r me to P o n m C missã  de ir çã  ss sso a n  
oorde do   S c  ta ão  e re i   aç o, s  C na r DA -7, om lo ç na S c tar a da Educ ã de te
unicípi AÇ C P  P EF TO É EUCLID  M o. P O MUNI I AL R EI JOS ES

ER EI A  J NI , e  30 de ja o  2 O É F R R  GOMES Ú OR m   neir  de 009. J S
ID  D  R S O P e eit M l  LEÔN AS E MENEZES C I TIN r f o unicipa   -

O AR  C T  NDR   e re rio  JULI CES  DA OS A ALEXA E - S c tá da
a o.   Educ çã

T  Nº 2009-GP  PR FE O UNICIPA  A O  8279/  - O E IT  M L DE
O ,S BRAL  no de ua a ç s e is e onfe e o A 66, uso  s s tribui õe  l ga  que lh  c r rt. 

 I  II a i rgâ c  nic pio /c o t  Le  incisos I e V  d  Le O ni a do Mu í , c Ar . 1º da i
c pa  2  0  ve iro  2005,   Ar .  da Le  Muni i l nº 57 de 1 de fe re de c/c o t 1º  i
c a nº 815  de a i de 2008,  E O V :R S L E  Nom a o( ) Muni ip l  de 28  br l   e r, a

r.(a  ANT  R E RODRIG E ,   ÔNIO DUA T  U S pa a upa o ar  S ) r   oc r c go
d  P me o m om sã de D r çã e Ass ss a e o VI E-e rovi nt e  C is o  i e o  e or m nt  C
DIRET R I - 2, om l a ã   Ma si a a deO  I   DMS 0 c  ot ç o na Escola s lon S bói   
Al rque  EF e - E if c o P ulo F ire  S c eta  debuque  de  EI d í i a  re  da e r ria  
Educa ã  st  M o. AÇ  C P  P EF TO J Sç o, de e unicípi  P O MUNI I AL R EI O É 
EUC DES ER EI A  IO , m  eve e r deLI  F R R  GOMES JÚN R e  02 de f r i o  
200 J S NID  D  R T  P ef i9. O É LEÔ AS E MENEZES C IS INO r e to 
M i l  JUL ES  AC T NDR  S c e á iunic pa  - IO C AR D  OS A ALEXA E - e r t r o 
da d a ã E uc ç o.

A O  8280/  - O E IT  M L DET  Nº 2009-GP  PR FE O UNICIPA  
S BRALO , uso  s s tribui õe  l ga  que lh  c r rt.  no de ua a ç s e is e onfe e o A 66, 
inciso I e V  d  Le O n a do Mu í , c Ar . 1º da is I  II a i rgâ ic  nic pio /c o t  Le  
Muni i l nº 57 de 1 de fe re de c/c o t 1º  ic pa  2  0  ve iro  2005,   Ar .  da Le  
Muni ip l  de 28  br l  , R S L EE O V : e r, ac a nº 815  de a i de 2008   Nom a o( ) 
S ) AR A NEUZ  R IRO TORRE ,    M I A CO DE  S pa a  up r or.(a r  oc a   
c rgo de r mento e  om ssã  Dire ã  e m ntoa  P ovi m C i o de ç o e Ass ssora e   

IR T R I  -02, c ta ão  Esc a P y F ot   VICE-D E O  I DMS om lo ç na ol  er r a de
 e  - d í i J  R o deAndr  a S r t r a  c ç o, EF  EI  E if c o osé ibeir   ade d  ec e a i  de Edu a ã  

e t  M ni í i  AÇ UNIC AL EFEI O J Éd s e u c p o. P O M IP  PR T OS  
LI  F R R  GOMES JÚN e  02 de f r i o  EUC DES ER EI A  IOR, m  eve e r de

9. O É LEÔ AS E MENEZES C IS INO r e to 200 J S NID  D  R T  P ef i
unic pa  - IO C AR D  OS A ALEXA E - e r t rio M i l  JUL ES  AC T NDR  S c e á
 E uc ç o.da d a ã

T  Nº 2009-GP -  PR FE O UNICIPA  A O  8281/   O E IT  M L DE
O ,S BRAL  no de ua a ç s e is e on e e o A 66, uso  s s tribui õe  l ga  que lh  c f r rt. 

s I  II a i rgâ ic  nic pio /  o t  Le  inciso I e V  d  Le O n a do Mu í , c c Ar . 1º da i
c pa  2  0  ve iro  2005,   Ar .  da Le  Muni i l nº 57 de 1 de fe re de c/c o t 1º  i
c pa nº 815  de a i de 2008  E O V :R S L E  Nom a o( ) Muni i l  de 28  br l  , e r, a

r.(a  J  RICA C X IRO  OÃO RDO AI E ,  a a  upa c rgo de S ) p r  oc r o a
r me to e  C is o d  D r ã  se or m nt  VI E-P ovi n m om sã e i eç o e As ss a e o C

DIRET R I DM - o ota o na ol  P ry F ot  de  e  -O  I  S 02, c m l çã  Esc a e r a  EF  EI  
Edi í io Fr nc sc e oe ho da e re ia de a ã ,  de tef c  a i o Gom s C l  S c tar  Educ ç o s  
M c o. P Ç MUN I AL R EI OS  ESuni ípi  A O IC P P EF TO J É EUCLID  
F R R  M  IO , 02  ve eiro  J SER EI A GO ES JÚN R em  de fe r de 2009. O É 
LEÔN AS  MENEZES C I TIN r fe o uni ipa   -ID  DE  R S O P e it M c l  
JULI CES  DA COS A ALEXA E - S c tá daO AR  T  NDR   e re rio  
Educ ãaç o.

ATO Nº 8282/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, incisos II e VII da Lei Orgânica do Município, c/c o Art. 1º da Lei 
Municipal nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, c/c o Art. 1º da Lei 
Municipal nº 815 de 28 de abril de 2008,  RESOLVE: Nomear, o(a) 
Sr.(a) MARIA DA SILVA ROCHA,   para  ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Direção e Assessoramento  VICE-
DIRETOR II  DMS-02, com lotação na Escola Renato Parente de EF 
e EI - Edifício José Vicente Pereira da Secretaria de Educação,  deste 
Município.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em  02 de fevereiro de 2009. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal  - 
JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da 
Educação.

ATO Nº 8283/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, incisos II e VII da Lei Orgânica do Município, c/c o Art. 1º da Lei 
Municipal nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, c/c o Art. 1º da Lei 
Municipal nº 815 de 28 de abril de 2008,  RESOLVE: Nomear, o(a) 
Sr.(a) FRANCISCA FRANCILENE DA PONTE - matrícula 
4654, para  ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Direção e 
Assessoramento  VICE-DIRETOR II  DMS-02, com lotação na 
Escola Antônio Custódio de Azevedo de EF e EI - Edifício José 
Francisco de Albuquerque da Secretaria de Educação,  deste 
Município PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em  02 de fevereiro de 2009. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal  - 
JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da 
Educação.

ATO Nº 8284/2009 GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, incisos II e VII da Lei Orgânica do Município, c/c o Art. 1º da Lei 
Municipal nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, c/c o Art. 1º da Lei 
Municipal nº 815 de 28 de abril de 2008, RESOLVE: Nomear o(a) 
Sr.(a) WAGNER RIBEIRO DE ALBUQUERQUE,    para ocupar 
o cargo de Provimento em Comissão de Direção e Assessoramento - 
Secretário Escolar II, simbologia DMS-02 com lotação na Escola Dr. 
Antônio Custódio de Azevedo de EF e EI - Edifício José Francisco de 
Albuquerque, da Secretaria da Educação,  deste Município.    PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em  02 de fevereiro de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal  - JULIO CESAR DA 
COSTA ALEXANDRE - Secretário da Educação.

ATO Nº 8285/2009 GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, incisos II e VII da Lei Orgânica do Município, c/c o Art. 1º da Lei 
Municipal nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, c/c o Art. 1º da Lei 
Municipal nº 815 de 28 de abril de 2008, RESOLVE: Nomear o(a) 
Sr.(a) MARIA ELIOLITA ALVES,    para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Direção e Assessoramento - Secretário 
Escolar I, simbologia DMS-01 com lotação na Escola Deputado Pery 
Frota de EI e EF - Edifício Francisco Gomes Coelho, da Secretaria da 
Educação,  deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em  02 de fevereiro de 
2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito 
Municipal  - JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - 
Secretário da Educação.    

ATO Nº 8286/2009  GP        O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, incisos II e VII da Lei Orgânica do Município, c/c o Art. 1º da Lei 
Municipal nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, c/c o Art. 1º da Lei 
Municipal nº 815 de 28 de abril de 2008,  RESOLVE: nomear o(a) 
Sr(a) FRANCISCA AMÉLIA MOREIRA LOURENÇO - 
matrícula 8269- PEB II CLASSE B REF 1, para ocupar o cargo de 
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Provime to e  Comissão de Coordenador Pedagógico - SM -1, dan m S  
S cretar a da E ucação,  deste Municí o. PA O MUNICIPALe i d pi Ç  
P EFEITO O É EUCLIDES FERREIR  GOMES JÚNIOR, em  R J S A  
02 de evereiro de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES f  
CRISTINO Prefeito Munici l  - JULIO CESAR DA COSTA pa
ALEX NDRE - Secret rio da Educação.A á

ATO Nº 8287 2009 G  - O PREFEI O MUNICIPAL DE / P  T  
SOBRAL, no uso de suas atribuiçõe  legais que lhe c fer  o Art. 66,  s on e
incisos II e VII da Lei O g nica do Município, c/c o Ar . 1º da ei r â  t L
Municipal nº 572 de 10 de feverei o de 2005, c/c o Art. 1º da Lei r   
Municipal nº 815 de 28 de abril de 2008, RESOLVE: N me r o(a  o a )
Sr.(a) ANA CRISTINA SENA GOMES,    p ra ocupar o cargo e a d
Provim nto m Comissão d  Dire ão e Assessorament  - Secret rio e e e ç o á
E colar , simbologia MS-01 com lo açã na Es ola Cel. Francisco s I D  t o c

gu ar de EI e EF - E if cio Rita de C ssia de Vasc ncelos, d  A i   d í á o a
ecretaria da Educação,  des e unicípio.  PAÇO MUNICIPAL S t M  
REFEI O JOSÉ EUCLIDES FER EIRA GOMES JÚNIOR, em  P T   R

0  feverei o de 2009. JOS  LEÔNID S DE MENE S 2 de r É A ZE
CRIS INO Prefeito Municipal  - JULIO CESAR DA CO T  T  S A
ALEXAND E  Sec etário da d cação.R - r E u

AT  Nº 8288/2009 GP - O PRE EITO MUNICIPAL E O    F D
SOB AL,R  no uso de uas at ib ções legais q e lhe confere o A t. 66,  s r ui u r
i cisos II e VII da Lei Orgânica do Munic pio, c/c o rt. 1  da Le  n  í A º i
Mu cipal nº 72 de 10 de feve eiro de 2005, c/c o Art. 1º da Lei ni  5 r
Mun cipal nº 815 de 28 de abril de 2008, RESOLVE: Nomear o(a) i  
Sr.(a) ROGÉRIO FERNANDES A SILVA,  D   para ocupar  ar o o c g
de Provi ento e  Co issão de Direçã  e Assessora ento - m m m o m
Secretário Escolar I s mbolo ia DMS- 1 com l açã  n  Escola Cel. , i g 0 ot o a  
Vi ente Antenor Ferreira Gom s de   EF - Edi ício José F rreira c e EI e f e
Gomes, da Secretaria da d cação,  deste Muni ípio.   PAÇO E u c   
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNI R, e   02 e fe reiro d  2009. O É LEÔNIDAS D  O m d ve e J S E
MENEZES CRISTINO Prefeito Mu icipal  - UL O CESAR DA n J I
COSTAAL ANDRE - Secretário da Educ ção. EX a

ATO Nº 8289/2009  GP       O PRE EITO MU I I AL DE  F N C P
SOBRAL, no uso de suas atribuiçõe  legais que lhe c fere o Art. 66,  s on
II da Lei Orgâni a d M nicípio, c/c a Lei Muni ipal nº 3 9 de 12 de  c o u c 1
setembro de 01, RESOLVE: conce r  gratificação de Professora 20 de a
Responsável a LUZIA CAIXEIRO RICAR O - matrícul  2044  D a -
PEB II C ASSE B REF 1, L com otação na Es ola Deputado Pery l c
Frota de EI e EF  Edifício Cr che G acilda ndrade da Sec etari   e r  A r a da
E ucação,  deste unicípio. PAÇO UN CIPAL PREFEITO JOSÉ d M M I
E CLIDES F REIRA GOMES JÚNIOR, e   02 de fevereiro d  U ER  m e
009. JOSÉ LEÔN DAS DE MENEZES CRISTINO Prefe to 2 I  i
unicipa   - JULIO CE AR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário M l S

d  Educaç o.a ã

ATO Nº 8 0/2009-GP - O PREFEI O UNICIPAL D  29 T  M E
SOBR L,A  no us  de suas atri uiçõ s legais ue lhe onfere o Art 66, o  b e q c . 
II d  Lei Orgânica do Município, c/c a Lei unicipa  º 319 de 12 de a M l n
setembro de 20 , ESOLVE:R  Conce er a gra ific ção de  01 d t a
Pr essor(a) e ponsável, a MARIA COSTA AGUIA  mat ícula R of R s  r
1737  PEB I CLASSE B R F ,I E 1  c  lotação na  Es ola Cel José om  c . 
Iná io Gomes  Parente de EI e F - Edi ício Jos  daria  Vasconcel  c E f éA s os
da Secretaria da Educação  de te Muni ípio. PAÇO M NICIP L , s  c U A
PREFE TO JOSÉ EUCLI ES FERRE RA OM S JÚNIOR, em I D I G E  
02 de fevereiro de 20 9. JOSÉ LEÔNIDAS E MENEZES 0  D
C ISTINO refeito Mu icipal  - JULIO CESAR DA COSTA R  P n   
ALEXA DRE - ecretário da Educaçã .N S  o

A O º 8291/ 09-GP - O PREF ITO MUNIC PAL DET  N 20 E I  
S BRAL,O  no uso de suas atribuições lega s que lhe confere Art. 66, i o 
incisos I e VII da Le  Orgâni a do Municíp o, c c o Art. 1º da Lei I i c i /   
Municipal nº 572 d  0 de fev reiro de 2005, c/c Art. 1º a L i e 1 e d e
Municipal n  15 de 28 de abril d  20 8, RESOL E: V nomear o(a) º 8 e 0

Sr.(a) MARIA NEUVERINA DE ALBUQUERQUE,  para ocupar 
o  cargo de Provimento em Comissão de Coordenador  DAS-7,  com 
lotação  na Secretaria da Educação,  deste Município.  PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em  02 de fevereiro de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal  - JULIO CESAR DA 
COSTA ALEXANDRE - Secretário da Educação.

ATO Nº 8292/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, incisos II e VII da Lei Orgânica do Município, c/c o Art. 1º da Lei 
Municipal nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, c/c Art. 1º da Lei 
Municipal nº 815 de 28 de abril de 2008, RESOLVE: nomear o(a) 
Sr.(a) ANTÔNIA DE FÁTIMA PEREIRA MELO,  para ocupar o  
cargo de Provimento em Comissão de Gerente  DAS-6,  com lotação  
na Secretaria da Educação,  deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em  
02 de fevereiro de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO Prefeito Municipal  - JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE - Secretário da Educação.

ATO Nº 8294/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, incisos II e VII da Lei Orgânica do Município, c/c o Art. 1º da Lei 
Municipal nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, c/c o Art. 1º da Lei 
Municipal nº 815 de 28 de abril de 2008,  RESOLVE: Nomear, o(a) 
Sr.(a) MAGNA MARIA PRADO SOUSA - matrícula 8245, para  
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Direção e 
Assessoramento  VICE-DIRETOR II  DMS-02, com lotação na 
Escola Senador Carlos Jereissati de EF e EI da Secretaria de 
Educação,  deste Município.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 02 de 
fevereiro de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO 
Prefeito Municipal  - JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - 
Secretário da Educação.

ATO Nº 8295/2009  GP   -     O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, incisos II e VII da Lei Orgânica do Município, c/c o Art. 1º da Lei 
Municipal nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, c/c o Art. 1º da Lei 
Municipal nº 815 de 28 de abril de 2008,  RESOLVE: nomear o(a) 
Sr(a) FRANCISCA ZENIR FERNANDES MENDONÇA,    para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Coordenador 
Pedagógico - SMS-1, da Secretaria da Educação,  deste Município.  
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em  02 de fevereiro de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS 
DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal  - JULIO CESAR 
DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da Educação.

ATO Nº 8296/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 319 de 12 
de setembro de 2001, RESOLVE: Conceder a gratificação de 
Professor(a) Responsável, a MARIA DE FÁTIMA GOMES 
APOLIANO DOS SANTOS  matrícula 8298  PEB II CLASSE B 
REF 1, com lotação na  Escola José Arimatéia Alves de EI e EF - 
Edifício José Rodrigues de Sousa da Secretaria da Educação,  deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em  02 de fevereiro de 2009. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal  - 
JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da 
Educação.

ATO Nº 8297/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 319 de 12 
de setembro de 2001, RESOLVE: Conceder a gratificação de 
Professor(a) Responsável, a FÁTIMA AURILENE RIBEIRO  
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mat u a B I S   RE 3, om ot ç o   Es olaríc l 8303  PE  I CLAS E B F c  l a ã na c  
J  i i  l s de  e  - i J o n a  daosé Ar maté a A ve  EI  EF  Edifíc o José úli A dr de  
S r t r a da c ç o,  st  M c o. A O IC Pec e a i   Edu a ã de e uni ípi P Ç MUN I AL 
P EF T  O É LI  ERR R   ORR EI O J S EUC DES F EI A GOMES JÚNI , em  
02 de ve iro de É LEÔN AS M EZESfe re  2009. JOS ID  DE EN  
C I TIN re e to M c  - JULI E R  C S AR S O P f i uni ipal  O C SA  DA O T  
ALEX R - e re io da Educa ãAND E S c tár   ç o.

A O  8309/   O E IT  M L DET  Nº 2009-GP -  PR FE O UNICIPA  
S BRAL uso  s s tribui õe  l ga  que lh  c f r rt. O , no de ua a ç s e is e on e e o A 66, 
inciso I e V  d  Le O n a do Mu í , c c Ar . 1º da is I  II a i rgâ ic  nic pio /  o t  Le  
Muni i l nº 57 de 1 de e re de c/c t 1º  ic pa  2  0  f ve iro  2005,  o Ar .  da Le  
Muni i l nº 15 de  a  e   no a ac pa 8  28 de bril d  2008, R S L EE O V : me r o( ) 
S (  pa oc r ar  r a) M CIA RIT O M S   ra ÁR  B T  GO E , upa o c go de 
P ovi m C ss o  D r ã e Assessora  tor r mento e omi ã de i eç o  mento Dire VI  

-04,  om lot ç o c D d P r F de EI e EF, DES c  a ã na Es ola eputa o e y rota    da 
ec e a i  Educ ç o de e M c o. AÇ  MUNI I AL S r t r a da a ã , st  uni ípi P O C P
R EI O J SÉ EUC DES F EIRA GOMES JÚNI , m  P EF T  O  LI  ERR   OR e

e re  2009. J S ID  DE MENE  02 de f ve iro de O É LEÔN AS ZES
R S O P f i Muni ipal O C A  DA O  C I TIN re e to c  - JULI ES R  C STA

AND E S c t r o  c ç o.ALEX R - e re á i da Edu a ã

T  Nº /2009-GP -  PR FE NICIPA  A O  8310  O E ITO MU L DE
O , no de ua a ç s e i e he on e  o A 66, S BRAL uso  s s tribui õe  l ga s qu  l  c f re rt. 
c os II  I da i rgânic  unic pi /  o t  Le  in is  e VI   Le  O a do M í o, c c Ar . 1º da i

c pa  72  10  f ve iro  2005, c  o Ar .  da Le  Muni i l nº 5 de de e re de /c t 1º  i
c pa nº  de de bril  200  xon r r o( ) Muni i l  815  28  a  de 8, RESOLVE: e e a a

r ) nt  S (a  O NIA AR A DE A UIAR T T N O, S LÔ  M I   G EO Ô I   ocupa e
a de r vim nt m omi ã  Di e ão e Ass sso a e o do c rgo  P o e o e  C ss o de r ç  e r m nt  

e r t rio s ol r  D S 02 om otaç o na Esc a r gu r S c e á E c a  II  M - , c  l ã ol  Ivoni  A ia
Di s  S c t r a da Educ ç de e Muni í P O a de EF, e re a i   a ão, st  c pio. AÇ
M IC P R EI É LI  ER EI A OM SUN I AL P EF TO JOS EUC DES F R R  G E  
J NI , e  e e e e r O  EÔNI  DÚ OR m  02 d  f v r i o de 2009. J SÉ L DAS E 
M EZES R S NO P e it nic pa   - JUL C AR AEN  C I TI r fe o Mu i l IO ES  D  
C T  ALE R - e re rio da Educ ãOS A XAND E S c tá  aç o.

A Nº 8311/20 GP   E ITO NICIPA ETO  09  - O PR FE MU L D  
S B AL uso  s s tribu ões l ga s qu  l  c nf re rt. O R , no de ua a iç e i e he o e  o A 66, 
in is  e VI   Le  Or a do M o, c c Art. 1º da ic os II  I da i gânic unicípi /  o  Le  
Mun i l nº de de e re r de /c t 1º  iic pa   572  10  f ve i o 2005, c  o Ar . da Le  
Mun i l 815  de a   Nome  aic pa nº de 28  bril de 2008, RE OL :S VE  ar o( ) 
S )  pa  oc r  r o der.(a  VAN A DA ADO,  DORI I ARRU  PR  ra upa o ca g  
P ovi e om sã i e o e Ass sso a e o - e e á ir m nto em C is o de D r çã  e r m nt  S cr t r o 
Esc a  II mb a 03 com a ã na  voni  A uiaol r I, si ologi  DMS- lot ç o  Escola I r g r 
D a  d  e re ia  c ç o,  de e M o.  AÇi s de EF, a S c tar da Edu a ã st  unicípi P O 
MUN I AL P EF TO JOS EUC DES FE R R  G EIC P R EI É LI  R EI A OM S 
Ú R m  02  f r i o d  2009. É LE DAS  J NIO , e  de eve e r e JOS ÔNI  DE
EN  C I TI r fe o Mu i l O CES  DA M EZES R S NO P e it nic pa   - JULI AR
OS A XAND E S c tá   ç o.C T  ALE R - e re rio da Educa ã

TO Nº 3/200 G  -  PREFE NICI AL D  A  837 9- P  O ITO MU P E
O R , no  de sua a r uiç e i ue he e  o Ar 66, S B AL  uso  s t ib ões l ga s q  l  conf re t. 
I Le  ni a do M í o, /  a Le  uni ipa  º 3 de  I da i Orgâ c   unic pi c c  i M c l n  19 12 de
t m o de ,  C e e  a a ific ã  se e br  2001 S LVERE O : onc d r  gr t aç o de

r ss (a  e á l  P ofe or ) R spons ve , a RIA FE RE  MA TMA  R IRA R INS  
atr c la R n e xi ar d  n n I, om ota o  m í u 1301  ege t  Au li  e E si o c  l çã na  

ol  Ma si a ia  Albuq r d  E  E - E if c o Esc a s lon S bó  de  ue que e I e F d í i
a unda l  Mont  a S c t r a da a ão,  e e M í o.  R im  O ga e d  e re a i   Educ ç d st  unic pi
A O MUNI I AL R F É EU LI  F R R  P Ç C P  P E EITO JOS C DES ER EI A
OMES JÚNI e  02 d  f r i o  20 O É EÔNI  G  OR, m e eve e r de 09. J S L DAS
E MENEZ  C I TI P f i  unic pa   - IO ES  D ES R S NO re e to M i l  JUL C AR DA

C T  ALEX R - e re i da Edu a ãOS A AND E S c tár o  c ç o.

A  8 09- P  O F I O UN C PTO Nº 374/20 G  -  PRE E T  M I I AL DE 
S B L no us  s t i õ s l ga s  l  onf re tO RA , o de sua  a r buiç e e i que he c e  o Ar . 66, 
II d  i Orgâ c  do unicípi c/c  i M c  319 e 12 de a Le  ni a M o,  a Le  uni ipal nº d   
sete br  200 onc r  gr f ç o dem o de 1, E O V :R S L E  C ede  a ati ica ã  
P e or ) R s v l,  rof ss (a  e ponsá e a RIA DAS GRAÇ  RR I AMA   AS FE E R  

DE SOUSA  matrícula 1289  PEB II CLASSE B REF 1, com 
lotação na  Escola Massilon Sabóia de  Albuquerque de EI e EF - 
Edifício Diogo Alves de Loiola da Secretaria da Educação,  deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em  02 de fevereiro de 2009. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal  - 
JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da 
Educação.

PORTARIA Nº 009/2009/EDUCAÇÃO - Concede gratificação 
para deslocamento aos profissionais  do  magistério  com  
atividades de suporte pedagógico, direto a docência e  dá outras  
providências. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a prescrição normativa,  do art. 21 da Lei nº 256  
de  30 de março de 2000, que concede a gratificação de 
deslocamento;  CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, 
através do Decreto nº 328 de 24 de agosto de 2001; RESOLVE: Art. 

o1    Conceder  gratificação  para  deslocamento, conforme § 1º do 
Art. 2º, combinado com o Art. 3º do Decreto nº 328 de 24 de agosto de 
2001, aos profissionais do magistério, com atividades de suporte 
pedagógico direto a docência, constantes na folha de pagamento da 
Secretaria  da Educação, elencados em anexo único desta Portaria. 

oArt. 2   Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, com inclusão 
na folha pagamento do  mês de janeiro/2009, revogadas as 
disposições em contrário.  Sobral,  12 de janeiro  de 2009 - JULIO 
CESAR DA COSTA ALEXANDRE  - Secretário da Educação.
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PORTARIA 010/2009 EDUCAÇ O - Conc de gratificação pa a / Ã e r
transporte aos rofessores e  d  outras  providênc as. p á  i  O  
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO O MU ICÍPIO DE D N
SOB AL, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a R
pre crição nor ativa   do art  21 da Lei nº 256  e  30 de arço de s m , .  d m
2000, CONSIDERANDO a egulamenta ão desta Lei, atr vés o r ç a d

oDe reto nº 328 de 24 de a osto de 2001, : c g RESOL E Art.    V 1
Con eder  gratific ão  p a  transp tes  aos pro essores  c aç ar or ,  f
integra tes do M gistério e cons antes na folha de pagamento da n  a t
S cretar a  da Educação ele cados  o anex úni o des a  Portariae i  , n n o c t . 

oArt. 2   Esta Portaria entra e  vigor  partir desta ata, com nclusãom a d i  
na folha pagamento   do  mês de janeiro/2009, revogad s as  a
dispo iç es em contrário.  Sob al,   de janeir  de 2009. JULIO s õ r 12  o  
CESAR  DA  COSTA  ALEX NDR  Se retário da EducaçãoA E -  c  .

PORTARIA  011/2009/EDUCAÇÃO  - Concede aos 
profissionais do Magistério ampliação  de  carga  horária   em 
caráter temporário  e  dá outras  providências. O SECRETÁRIO 
DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição normativa, do 
Art. 12º da Lei nº 256 de março de 2000,CONSIDERANDO a 
regulamentação desta Lei, através do Decreto nº 268 de 10 de maio 

ode 2000, RESOLVE: Art. 1   AMPLIAR A CARGA HORÁRIA, 
das professoras abaixo discriminadas, integrantes do Magistério 
constantes na folha de pagamento da Secretaria da Educação, para 
suprirem as carências nas Escolas Municipais de Sobral-CE, de 20 
horas para 40 horas semanais de trabalho: 9493 - Aluana Ponte 
Menezes  9523 - Carla Cristina Lira Lima  1336 - Francisca Carneiro 
dos Santos  - 8808 - Lúcia Maria Sousa Silva  1737 - Maria Costa 
Aguiar  2955 - Maria do Carmo Carneiro Silva  8554 - Maria 

oOzenice Oliveira. Art. 2   Esta Portaria entra em vigor nesta data,  
com  inclusão na folha de pagamento do mês de janeiro/2009, 
revogadas as disposições em contrário.   Sobral, 12 de janeiro de 
2009 - JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE  - Secretário da 
Educação.

PORTARIA  012/2009/EDUCAÇÃO - Concede aos profissionais 
do Magistério ampliação  de  carga  horária   em caráter temporário  
e  dá outras  providências. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais 
e, CONSIDERANDO a prescrição normativa, do Art. 12º da Lei nº 
256 de março de 2000,CONSIDERANDO a regulamentação desta 
Lei, através do Decreto nº 268 de 10 de maio de 2000, RESOLVE: 

oArt. 1   AMPLIAR A CARGA HORÁRIA, das professoras abaixo 
discriminadas, integrantes do Magistério constantes na folha de 
pagamento da Secretaria da Educação, para suprirem as carências 
nas Escolas Municipais de Sobral-CE, de 20 horas para 40 horas 
semanais de trabalho: 0887 - Conceição de Maria Urbano Silva  
1336 - Francisca Carneiro dos Santos  2845 - Maria Aretusa Colono 
Rodrigues  1737 - Maria Costa Aguiar  8298 - Maria de Fátima 
Gomes Apoliano dos Santos  - 9416 - Maria do Socorro Arruda Ponte  
1579 - Maria do Socorro de Brito Pontes  4704 - Maria Lúcia Lima. 

oArt. 2   Esta Portaria entra em vigor nesta data,  com  inclusão na 
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folh  de ga e o do m s de ve e r 2009, re d s aa  pa m nt ê  fe r i o/  voga a s 
d siçõe m on ár o.  S al, 12  f v r i o de 2009. J LIOispo s e  c tr i  obr de e e e r U  
C AR DA C S A NDR  - S r t r o  Educ ç oES  O T  ALEXA E  ec e á i da a ã .

PO A  013/2 DUC c e  gr i aç  eRT RIA 009/E AÇÃO   - Con ed r atif c ão d  
i c n i rof ssi al u an  o e  ob i arn e t vo p i on  d r te stágio pr atór o, p a 
p e sore p tic p t srof s s ar i an e  o P a a de F m ç o m S r çd rogr m   or a ã  e  e vi o, 
a  p of ss do a stér o  dá o s  ovi nc a Oos r i ionais  M gi i e  utra pr dê i s.  
SE E O DA E CAÇ  D  MUN CÍ O DE CR TÁRI   DU ÃO O I PI
S BRALO , no uso de s a r buiç e ga s que  c r  a Le  º sua  t i õ s le i  lhe onfe e  i n  
038 de 15 de de e br de  c  a  Le  Mu i l  6 z m o  1992, /c o rt. 1º da i nic pa  nº 71 
de 1 de br l de 2 c c De r c a  67  03 e 0  a i  006, /  o c eto Muni ip l nº 9 de d  

ose e r de 2007,  E O V :R S L E t 1  Co e r g a if c ç et mb o   Ar .   nc de r t i a ão d  
inc vo pr sio l  25% ( nte cinc r e o) m e a ã oenti ofis na  de vi  e o po  c nt  e  r l ç o a  
sa á i base   tro) as, d r t o e  rob ó io, aosl r o  de 4 (qua  hor u an e stágio p at r  

ofe r s p icip te o P a a d  F r aç o m S r ç , pr sso e  art an s d rogr m e o m ã e e vi o  
oa f ma  e in a  o exo n c d sta tar . Ar . n  or d l ead n an ú i o e Por ia t 2  s   E ta

o tar e r  e  gor st  da com i lu o na folha  P r ia nt a m vi  ne a ta,   nc sã  de
mento  m s ve iro/20 r vo da a  posi õe  m paga no ê de fe re 09, e ga s s dis ç s e

on ár o.  Sobr l 12   ve eir  d  J LIO C AR D  c tr i  a ,  de fe r o  e 2009.  U  ES  A
OS A EXAN E e e á i da Edu a ãC T AL DR S cr t r o  c ç o.

PORTARIA 014/2009/EDUCAÇÃO - Cancelar gratificação de 
incentivo profissional durante o estágio probatório, para professores 
participantes do  Programa  de  Formação  em Serviço, aos 
profissionais do Magistério e  dá outras  providências.  O 
SECRETÁRIO  DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 038 de 15 de 
dezembro de 1992, c/c o  art. 1º da Lei Municipal nº 671 de 10 de abril 
de 2006, c/c o Decreto Municipal nº 967 de 03 de setembro de 2007, 

oRESOLVE: Art. 1    Cancelar gratificação de incentivo profissional  
de 25% (vinte e cinco por cento) em relação ao salário base de 4 
(quatro) horas, durante o estágio probatório, aos professores abaixo 
discriminados, participantes do Programa de Formação em Serviço: 
0930  - Ana Célia Paiva Dias  0947 - Ana Paula Marques Gabriel  
0873 Kathleen Maria Arcanjo Mont'Alverne  0955  - Francisca Maria 
Bertoleza de Freitas  0904  - Lucia de Fátima Souza  0913 -Maria 
Claudiana Jacinto Alves  0912 - Osmildo Portela Pontes  0894 - Samia 

oMaria Menezes Ponte. Art. 2   Esta Portaria entra em vigor nesta data,  
com  exclusão na folha de pagamento  no mês de fevereiro/2009, 
revogadas as disposições em contrário. Sobral,  12  de fevereiro de 2009 
- JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE  - Secretário da Educação.

PORTARIA  015/2009/EDUCAÇÃO - Cancelar dos profissionais do 
Magistério ampliação  de  carga  horária   em caráter temporário  e  
dá outras  providências. O SECRETÁRIO DA  EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei nº 038 de 15 de dezembro de 1992, c/c o inciso “I”, do 
art. 6º da Lei Municipal nº 572 de 10 de janeiro de 2005, RESOLVE: 

oArt. 1    CANCELAR AMPLIAÇÃO DA CARGA HORÁRIA, da 
professora abaixo discriminada, integrante do Magistério constante  
na folha de pagamento da Secretaria da Educação, para suprir as 
carências nas Escolas Municipais de Sobral-Ce, de 20 horas para 40 
horas semanais de trabalho:  2036 - Celina Eduardo Souza  3075 - 
Marina de Mesquita Bezerra  8280 - Maria de Mesquita Bezerra  9522 - 
Maria Auricélia Fernandes de Mesquita  8512 - Maria Rosilene de 

oVasconcelos Silva. Art. 2   Esta Portaria entra em vigor nesta data,  com  
exclusão na folha de pagamento  no mês de fevereiro/2009, revogadas as 
disposições em contrário.   Sobral,  12  de fevereiro  de 2009. JULIO 
CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário  da Educação.

PORTARIA 016/2009- EDUCAÇÃO - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legal que lhe confere a Lei nº 038 de 15 de dezembro de 1992, 
c/c o inciso “I”, do art. 6º da Lei Municipal nº 572 de 10 de fevereiro de 

o2005, RESOLVE: Art. 1   Conceder  hora/extra aos servidores desta 
Secretaria, elencados no anexo único desta Portaria, referente ao mês de 

ofevereiro/2009. Art. 2   Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, 
revogadas as disposições em contrário.    Sobral,   12  de  fevereiro  de 
2009. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE Secretário da  
Educação.
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PORTARIA 17/2009/EDU AÇÃO - Conce e gratificação de0 C d  
incen iv à docência aos  professor s alfabetizad res e dá outras  e  t o o   
provi ências. d O SECRETÁRIO  DA E UCAÇÃO DO D
MUNICÍ IO DE SOBRAL, no u o de suas atribuições egais e, P s l
CONSID RAN O a pres rição normativa  da Lei nº 636  d   10 de E D c ,  e

o
novembro de 2005, RESO VE: Art. 1   Conced r grat ficação de L e i
incentivo à ocência ao(a)  professor(a) alfabetizador(a),   d
integr te o Magistério constante na folha de pagament  da an d   o
Secret ria d  E ucação na orma elencada no anexo único des a a a d f t

oPortaria. Art. 2   Esta P t ria entre em vig  a par ir de ta dat , com or a or t s  a
inclusão na folha e pagame o  do  ês de evereiro/2009,  d nt m  f
revogadas as disposições m contrário.   Sobra , 12  de feverei o e   e l r d
2009  JULI  CESAR DA COS A ALEXANDRE Secretário a - O T  - d
E ucação.d
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PORTARIA 018/2009  EDUCAÇÃO   - O SECRETÁRIO  DA -
E UCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de sua  D s
atribuições legal que lhe conf re a ei nº 038 e 15 de dez mbro de e L d  e
1992, c/c  inciso “I”, do art. 6º da Lei Muni ipal nº 572 de 1 de o  c 0 

ofevereiro de 20 5, : Concede hora extra aos0 RESO VE Art. 1   r  L /  
serv dor s desta Secr taria, onforme anexo único desta Portariai e e c  , 
refe ente o mês de evereiro/2009, aos se vi ores dis riminados nor a f r d c   

oAnex esta portaria.  Esta Portar a entra em vigor a pa t r o d Art. 2  i  r i
de ta data, revog das a  disposições em contrário.   Sobr l,   12  de  s  a s a
f vereiro  de 009  - J LIO CESAR D  COSTA ALEXANDRE e 2  U A
Sec etário  da  cação.r Edu

EXTRATO DE LICITAÇÃO  PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL  CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 3260201/2009  Aviso de Licitação  Data de 
Abertura: 03/04/2009, às 9h. OBJETO: Reprografia de 
material didático destinado à rede de ensino municipal. 
Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
www.sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250. 
Fone: (88) 3677-1157, Sobral-CE., 26/02/2009. Comissão 
Permanente de Licitações  MARIA DO SOCORRO 
IBIAPINA CUNHA ALVES - Presidente.  

EXTRATO DE LICITAÇÃO  PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL  EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 8260201/2009  Aviso de Licitação  
Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 
12/03/2009, às 8:30h. OBJETO: Fretamento de veículos 
destinados à Secretaria da Saúde e Ação Social da 
Prefeitura do Município de Sobral. Valor do Edital: 
Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, 
(Portal do Cidadão, selecione o serviço: Licitações em 
Andamento) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º Andar, 
fone: (88) 3677-1157, Sobral-CE., 26/02/2009. A 
COMISSÃO  MARIA DO SOCORRO IBIAPINA CUNHA 
ALVES - Presidente.

EXTRATO DE LICITAÇÃO  PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL  EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 8270201/2009  Aviso de Licitação  
Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 
12/03/2009, às 09h. OBJETO:  Fornecimento de 
OXIGÊNIO MEDICINAL destinado ao abastecimento 
das Unidades de Saúde e aos pacientes em atendimento 
domiciliar do Município de Sobral Valor do Edital: 
Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, 
(Portal do Cidadão, selecione o serviço: Licitações em 
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A d t ) à R a i i o d  ed i o  .2 0  4  n arn amen o e  u V r at  e M e r s, 1 5 , º a d . 
F n :o e 8 ) 6 - 15 , r - , 2 /0 2 9  A  ( 8  3 77 1 7  Sob al CE. 7 2/ 00 .
COMIS O  A I  O S R O I I PI A CUN ASÃ  M R A D  OCO R  B A N  H  
A V - resi en e.L ES P d t

TRATO DE ATO C NTR A : EX  CONTR   O AT NTE
M N I D S A at a és e s a P t rU ICÍP O E OBR L, r v d  u  refei u a, 
r p e t a p o seu S cret o a G ã , o S . JOe r sen ad  el   e ári  d  est o   r SÉ 
C R S A A ES A I S. O A D : C NTR TA A CA LO  M G LHÃ  M RT N  N  
C M CIO E E IÇO L A  resen a a e  .O ÉR  S RV S TD ., rep t d p lo Sr  
N JE C O MO  C VA N  B ETO:A LÉCI  TA A LCA TE. O J  
Dig t i çã  d o u e t o e ar a e t  e cu oi al za o e D c m n os d  D p t m n o d  Re rs s 
Hu a o d  u ic p  e S b , E t d  o Ce d a r om n s o M n í io d  o ral  s a o d  ará, e co d  

m as e ec ca e  cn c n a te o i al  o  oco sp ifi çõ s té i as co st n s d  Ed t , s b  
t l  d erm  d  R e ê ci est n o  at d r s tí u o e T o e ef r n a, d i ad s a en e  à
ec d e  d st r a i a e t o  a é o ro r  n essi ad s e a Sec et r a d  G s ã , trav s d  P g ama
ac o al e p i  à G s ã  d i r ti a e Fi c  d s N i n  d A o o e t o A min st a v   s al o
u ic p s B a i ei s  A , o s a te o R P  I  M n í io r s l ro  PN FM  c n t n  d  G U O
c olo a da ç ; PL  AÇTe n gi   Informa ão ANO DE ÃO / 
MPON TE  Re sos H m o ; RO U O  CO EN : cur u an s P D T :

r a n  de e u s uma o  E ru u d . Depa t me to  R c rso H n s st t ra o
DA ADMO LID E: oma a d e s n  1 0 / 0 8 PN FMT d e Pr ço º 6 4 2 0   A -

BR L/ EF L RVA O : $ 9 . 0 ,0  ( en o  n v t e SO A C . R  1 9 0 0 0 C t  e o en a 
o e l e s) A O D  E E U ÃOPR Z E X C Ç : 5 ( e t e n v  mi r ai . 6  S ssen a 
i co  d s. ATAD : 2  e f v r  d 2 0 .c n ) ia  6 d  e erei o e 0 9

TR TO D LIC A Ã  PR I U A EX A  E IT Ç O EFE T R
M N IPA E AL  ITA D  PR GÃ  U IC L D  SOBR ED L E E O
PR S N IA º 8 7 2 2 0 9 A i  i t ç oE E C L N 2 0 0 /2 0   v so de L ci a ã   
Co ss o ma en e  Li t çã a  d  er urami ã  Per n t de ci a o. D ta e Ab t : 
12/0 9,   BJET :  Fornecime t e 3/200  às 15h. O O  n o d
M TE IA ON T U O e i a   M nu e ç o  A R L C S R ÇÃ  d st n do a a t n ã  
d s n d des si s de a e d  Mu cí i  de o la U i a Bá ca S úd   o ni p o S bra  
Va r o a : N M Ç E :lo d  Edit l  r tu o  I FOR A Õ S  S e:G a it . it  
w w o l . o r,w .s bra .ce g v.b  ( r al d  d ã , sel ci n oPo t  o Ci ad o  e o e  
serv ço  Li it çõ s em A d men o  à a i i o di : c a e  n a t ) e Ru  V r at  e 
M e r s, . 5 , º d . ne:Fo 8 ) 3 7 -11 7 S b - E.,ed i o  1 2 0 4  an ar  ( 8  6 7 5 , o ral C  
2 / 2 2 0 . A C M S O M R A DO SO O O7 0 / 0 9   O I SÃ   A I   C RR  
IBIA IN H  AL ES  e e tP A CUN A V  - Pr sid n e. 

T E I  EXT AO NÁR A DOA A DA R UN ÃO R RDI I   
ON E H D IS R ÇÃ A S OL D  C S L O DE A MIN T A O D  E C A E
O AÇÃ  P ANENTE D  M I OF RM O ERM O AG STÉRI   

APEM  ESF   o t t 3 ) i s o ê d  a ei o o a o d  A s rin a ( 0 d a  d  m s e j n r   d  n  e
o s i   o e 0 9 , d  1 )  h d  h  o  d i  m l e n v (2 0 )  às ez ( 0 , oras a man ã f i  
eal a u a eu ão r d ár a d Co o  r izad m r ni ext aor in i o nselh de
d n r çã  d o  d ão e man n e d  A mi ist a o a Esc la e Formaç  P r e t o
ag st  E FAS PEM, n  sa  e e n e a m sm , n  M i ério   a la d r u iõ s d  e a  o

erce r  p s  d  Bi l o ca u c a  Lu sa a C s a  t i o i o a b i te  M ni ip l sto  d o t ,
t ad  a Ru  an a  e , / , arg Esq e d n  si u a n a R d l Pomp u  s n M em u r a, o
u i p o d  b a , d  o ará, o  a p e ç s M n cí i  e so r l  Esta o d  Ce c m r sen a do

u te  n el eir s:; n isca ld zi Bez  seg in s co s h o  Fra c  Va í a erra
roRibei , rasi i a, c d r f sso a, p rta o a a   b le r asa a, p o e r o d r  d RG

2 7 0 9  d  CPF  4 8 7 5 3 6 ; A a S ra a S l a0 27 5 1 e o  5 5 8 7 - 8  n  o i  i v  
G l ,a dino b asi ei a  s d r fesso a  p rt o a a r l r , ca a a, p o r , o ad r  d  RG 
3 2 3 6 6  o CPF 8 9 0 2 3 9 A  o  e nd a e0 8 5 9  e d   3 3 2 1 -4 ; na R sa d  A r d  
Pa n e  r sil ir ,re t , b a e a  ca a  r f ss ra, p rta o a a Gsad , p o e o o d r  d R  
9 0 1 3 0 3 o P 5 1 5 5 2   A ury me  da8 3 0 2 5  e  d  C F  3 7 8 9 3-7 ; ma  Go s  
S l ai v  rasi ei o so e , p f s r, p r a o  a RG 6 7 8 -, b l r , lt iro  ro e so  o t d r d  1 7 8 6

88  e  do CPF 553461891-49; Joan Edessom de  Oliveira, 
brasileiro, casado, professor, portador da RG 719844-83  e  do 
CPF 233878823-00. A reunião  extraordinária foi convocada 
pela Diretoria  Administrativo-Financeira da Escola de 
Formação Permanente do Magistério, Alemilda Silva 
Aragão, com base no Estatuto em seu Artigo 20, Parágrafo 
Terceiro, para tratar da  substituição do Diretor  Presidente da  
Escola de Formação Permanente do Magistério, Joan 
Edessom de Oliveira, que apresentou renúncia por escrito ao 
conselho de Administração, lida por todos, com o seguinte 
teor: “ sobral, 30 de janeiro de 2001. Senhores Conselheiros, 
venho por meio desta, em caráter irrevogável, por motivos 
exclusivamente pessoais, apresentar  a este Conselho de 
Administração da Escola de Formação  Permanente do 
Magistério  ESFAPEM, a minha renúncia ao cargo de  Diretor  
Presidente da ESFAPEM, bem como o meu desligamento do 
quadro de associados da entidade. Certo da compreensão dos 
senhores, aproveito para  reiterar  protestos  de estimas  e 
lealdade. Atenciosamente, JOAN EDESSOM DE 
OLIVEIRA. Ao Conselho de administração da  Escola de 
Formação Permanente do Magistério  ESFAPEM”.   Em 
seguida o Conselho de Administração deliberou, por 
unanimidade, aceitar a  renúncia ao cargo de Diretor- 
Presidente e o desligamento do quando de associados 
encaminhados pelo professor Joan Edessom de Oliveira. Na 
sequência, o Conselho de Administração discutiu o nome para  
preenchimento do cargo vago e deliberou, também por 
unanimidade, pela nomeação, para ocupar o cargo de Diretor  
Presidente da professora Ana Rosa de Andrade Parente, 
brasileira, casada, professora, residente  e domiciliada  nesta 
cidade de Sobral, Estado do Ceará, ratificando o nome da 
professora Alemilda Silva Aragão, brasileira,  solteira, para 
continuar ocupando o cargo de Diretora Financeira, 
acumulando este com o cargo de  Diretora Administrativa. 
Assim, nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a 
reunião extraordinária, presidida pela professora Francisca 
Valdízia Bezerra Ribeiro e secretariada por mim Ana Soraia 
da Silva Galdino, que lavrei esta  ata, devidamente digitada, 
que firmo ao final e segue assinada por todos os presentes. - 
FRANCISCA VALDÍZIA BEZERRA RIBEIRO - ANA 
ROSA DE ANDRADE PARENTE - AMAURY GOMES DA 
SILVA - JOAN EDESSON DE OLIVEIRA - ALEMILDA 
SILVA ARAGÃO. 

EXTRATO DE EDITAL: O SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL-SAAE FAZ SABER QUE 
REALIZARÁ PROCESSO LICITATÓRIO REGISTRADO 
COM O Nº 02.06.002/2009, NA MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 006/2009, VISANDO A “AQUISIÇÃO 
DE TUBOS DEFOFO NAS DIMENSÕES DN 100MM, DN 
150MM E DN 200MM”. O RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS COMERCIAIS SE DARÁ ATÉ AS 9 HORAS 
DO DIA 11/3/2009, E A OFERTA DE LANCES DE 9 ÀS 11 
HORAS, DO DIA 12/3/2009. AQUISIÇÃO DO EDITAL 
N O S  E N D E R E Ç O S  E L E T R Ô N I C O S  
W W W . S A A E S O B R A L . C O M . B R  E  
WWW.CAIXA.GOV.BR, OU NO ENDEREÇO PRAÇA 
DUQUE DE CAXIAS, 517, CENTRO, CEP 62.011-300, 
FONE (88)3611-3419/3451, FAX (88)3611-5252, SOBRAL-
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CE. OUTRAS NF RMAÇÕES PODEM SER O TI ASI O B D  
A T R A V É  D O  E - I L  C M P R A S @ -S M A O
SAAESOBRAL.COM. R. OBRAL-CE, 17 2/2009.   B S /  

EXTRATO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO: 
PROCESSO 12.01.001/2008  MODA DADE: Pregão LI
Eletrônico nº 0 /2008  OB ETO: locação do sistema de 0 6 J
leitura de hidr met os com emissão simultânea de faturas, ô r  
locação de mão de obra especi li ada e fornecimento d   a z e
software e ardware microcoletores de dados e impres ras h ( so
de campos  para o univ rso est mad  de 5 .000 (cinqüenta e ) e i o 1  
um m l) usuário  mensais dentr  da regiã  geográ i a do i s o o f c
município de Sob a   FUNDA ENTAÇ O LEGAL: Art. 49, r l M Ã
aput, da Lei 8. 6 /93, co binado om o Par cer 5 2009, de c 6 6 m c e 0 /
utoria do Procurador J ríd co d  SAAE de Sobral. Resgistre-a u i o
e. ublique- e. u pra-se. Intim -se. Sobr l-CE, s P s C m e a

11/02/2009. Raimundo Irismar de zevedo Fi ho, Dire or A l t
Presidente Interino.  

E TRATO DE E ITALX D : A C missão Per anente de o m
Li i ação do SAAE de So ra  to na público para c t  b l r
co h cime to d s i tere sados que estará realizando dia n e n o n s  
13/03/ 0 9  s 09:00 oras rocess  licitatório na modalida e 2 0 , à h p o d
Tomada de Preç  sob o nº 01.30.002/ 0 9 , visa do a  o 2 0 n
"cont ataçã  de emp esa para execução de extensão da rede de r o r  
água em v rios logradouros na cidade de Sobral CE  Maio e  á - ". r s
inf rm çõ s e aquisição do Edital no es ritório o S AE-o a e c d  A
Sobral, localizado  Pra a Duque e Caxias, 517, Cent o, ep à ç d r c
6 .01 -300, de egunda a sexta-feira, no horário comercia , u2 1 s l o  
ainda, p lo fone (8 )3611-3419, ou pelo fa  (88)3611 5252 ue 8 x - o  
e-mai  icitac o@saae obral.com.brl a s . So ral-CE, 26 de l b
fev reiro de 2009. A Comissão. e

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRA  NºTO  
0213001/2 00 9 - CONTRATANTE  Serviço Au ônomo d  : t e
Água e Esgoto de Sobral-CE - CNPJ 07.817.778/0001-37 -  
CONTRATAD : L. Nunes d  Sousa ME - CNPJ A e
01.633 842/0001-43 - OBJETO: "Execução de servi o de . ç
solda, usinagem, tor ea ent  mecânico e confec ão de peças n m o ç   
diversas em ferro fu d do" - ENDEREÇO: So ral-CE -  n i  b
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 - VALOR 

OTAL: R$ 41.281,7  (qua enta e u  mil e duzent s  oitenta T 0 r m  o e
 um r ais e seten a centav s) - V GÊNCIA: 13/02/2009 a e  e t o I

13 02/2010 - DATA: 3/02/2009. / 1

EXTRATO DE C NTRATO: CONTRATO Nº O  
0213002/ 0 92 0  - CONTRATANTE: Se viço Autônomo de r
Água e Esgot  de Sobral-CE - CNPJ 07.817.778/0001-37   o  -
CONTRA ADA: M ibera  Marques ME - CNPJ T L to  
12. 5 .690/0001-98 - OB E O: "Execução de serv ço e 3 0 J T i d
solda, usinagem, torn amento m cânico e conf cçã  de peças e e e o
diversas em ferro f n ido" - EN ERE O: Sobral-CE - u d D Ç
FUNDAME TAÇÃO LEGAL: Le  8 666/93 - VALOR N i .
TO AL: R$ 3 .013,75 ( r nta e sete mil e treze reai  e setenta e T  7 t i s  
cinco centavos) - VIGÊNCIA: 3 02/2009 a 13/02/2010 - 1 /
DATA: 13/02/2 09. 0

EXTRATO DE ONTRATO: CONTRATO Nº  C
0628003 2006 - 6º A itivo/ d  - CO TR NTE: Serv ço  N ATA i
Autônomo de Água e Esg to de Sobral CE - CNPJ o  -  
07.817.778/0 01-37 - CONTRATAD :  C Assessoria 0 A F

Administrativa e Informática S/C Ltda - CNPJ 
06.060.496/0001-75 - OBJETO: "Prorrogação da vigência e 
aumento no quantitativo do objeto contratado" - 
ENDEREÇO: Sobral-CE-CE - FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 57, inciso II, combinado com o Art 65, inciso I, 
alínea “a” e “b”, da Lei 8.666/93 - VALOR TOTAL: R$ 
682.876,80 (seiscentos e oitenta e dois mil e oitocentos e 
setenta e seis reais e oitenta centavos) - VIGÊNCIA: 
06/02/2009 a 06/08/2009 - DATA: 06/02/2009. 

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO Nº 
0710005/06 - Primeiro Aditivo - CONTRATANTE: Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Sobral-CE - CNPJ 
07.817.778/0001-37 - CONTRATADA: F & A Vasconcelos 
Construções Lltda - CNPJ º 07.784.949/0001-79 - OBJETO: 
"acréscimo nos quantitativos inicialmente contratados, 
compreendendo a execução de serviços de manutenção 
prediais no imóvel, caixas d'água, eta's e ete's do SAAE de 
S o b r a l - C E "  -  E N D E R E Ç O :  S o b r a l - C E  -  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso I, alínea “b”, 
combinado com o § 1º. do mesmo artigo, todos da Lei 
8.666/93 - VALOR TOTAL: R$ 34.149,75* *(trinta e quatro 
mil e cento e quarenta e nove reais e setenta e cinco centavos) - 
VIGÊNCIA: 05/01/2009 a 05/04/2009 - DATA: 05/01/2009. 

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO Nº 
0121001/2009 - CONTRATANTE: Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Sobral-CE - CNPJ 07.817.778/0001-37 - 
CONTRATADA: Ferreira Gomes Serviços S/S Ltda - CNPJ º 
08.618.369/0001-74 - OBJETO: "contratação de empresa 
prestadora de serviços para efetuar serviço de corte e 
religação das ligações de água em situação de inadimplência" 
- ENDEREÇO: Sobral-CE - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Lei federal 10.520/02, Decreto Municipal 785/05 e, 
subsidiariamente, pela Lei 8.666/93 e alterações, na decisão 
provisória proferida pelo Desembargador Presidente do 
TRT/7ª Região, o Dr José Antônio Parente da |Silva, referente 
ao Processo Judicial 959/2008, na proposta apresentada pela 
Contratada e no Edital e seus anexos referente ao Processo 
09.24.001/2008 - VALOR TOTAL: R$ 301.817,77 (trezentos 
e um mil e oitocentos e dezessete reais e setenta e sete 
centavos)** - VIGÊNCIA: 21/01/2009 a 21/01/2010 - DATA: 
21/01/2009.

EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 005/2009 - A 
Comissão do Processo Seletivo do Projeto Formação de 
Profissionais em Segurança e Manejo Alimentar, 
RESOLVE:   ampliar o período de inscrição para o 
processo seletivo de prestadores de serviço na área de 
instrutoria para o referido projeto em virtude do número 
insuficiente de inscrição para a realização do processo, 
retificando o Edital N°004/2009 nos itens I e VI.     DAS 
INSCRIÇÕES  Entrega de Currículo na Fundação de Ação 
Social, situada na rua Viriato de Medeiros, 1250  2° andar no 
período de 02/03/2009  à 13/03/2009 no horário de 08:00hs às 
11:00hs e 15:00hs às 18:00hs; Poderão se inscrever pessoas 
com idade acima de 18 anos, com nível de Formação Técnica 
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 ár  O  r  candi ã r e ana ea; s eferidos datos dever o possui  e apr sent r 
a da nsc ç a D e ção á ca C a F,no to i ri ão: ) ocum nta B si : ópi  RG, CP  

T S T  e e o , IT /PA P, p dC P , ítulo d El it r  PIS/N E SE có ia o 
com vant de nder   oc nt er i cpro e  e eço; b) D ume ação C t fi ação 
Pr i s na C r i i d e l ã do i  of s io l: e t f ca o d  Conc us o Ens no
Fundam a , ur c  Exper êncent l II  C rí ulo com comprovantes de i ia 
Pr s onal e t or a í m 002  m  ofi si  m Ins rut i m ni a de anos e for ação
e a- r ul  á  pr de er ço i   xtr cur ic ar na rea da estação  s vi que est ver se
c a do; D S E I S D S andidat n  O  S RV ÇO PRESTA O   

ST U O   U O FO MA Ã   IN R T R PARA C RS  DE R Ç O DE
M E A EGARÇO  G RÇONET   C e r m i  ont údo P ogra át co:  

xc nci ndi ent i  É  pr s onal  E elê a em ate m o ao públ co; tica ofi si ,
ur pr s ona  el ões nt pe  oçõe de post a ofi si l, r aç  i er ssoais: N s 
a e r i on c e  esegur nça alim nta , nutr ci al, bási o de alim ntos  

da  f  i ; ve  éc asbebi s; Per il do consum dor  Técnicas de nda; T nic  
er ço de  T ni  de s vi  pr os, s i çãde s vi  bar; éc cas er ços de at  di tr bui o 

r   coz  e t ni de s  N s de talhe es, noções de inha éc cas ervir; oçõe de 
c ; I UT R RA UR Dmatemáti a  NSTR O PA  C SO E 

R Ç E O E R  FO MA ÃO D  D C I O - údo ogr t co:Conte Pr amá i   
i of ss l R a um oas t asÉt ca pr i iona ; el ções h anas; B  prá ic  de 

a c de i nt  oçõe  s ança i e  f bri ação al me os; N s de egur  al m ntar e 
c i hi ne e ani aç al m os;nutri ional; Bás co de gie  m pul ão dos i ent  

Té ic  e d c  iv so : rta d c h , cn as d  o es d er s to s, pudins, o in o
choc  r out ; ca de e a a; N s olate, ent e ros  Técni s conf it ri  oçõe de 
venda cus ucr  ) I S U O  A A O R ( to, l o e etc   N TR T R P R   CU SO 
D L A I E  E A MOX R F  C a t o: tonteúdo Progr má ic   Pos ura 
pr ona t a; e ões e s ; oçõe  ofissi l e é ic  R laç  int rpes oais  N s básicas de
m át i ade; i os m oatem ica/contabil d  Cu dad gerais co   
a f  gi , se a; R çã ar al  lmoxari ado, hi ene  guranç  eda o empres i ;

em  i ; N s  qui pr ocol  Mat ática comerc al  oçõe de ar vo e ot o;
aç l oxar a C as f aç m er i  Arrum ão de a m if do; l si ic ão dos at ia s;

t a de es   pat o; ont ol ão de Sis em toque e rimôni  C r e e avaliaç
oq  t  es f aç gur  est ue; Normas, écnicas e peci ic ão de se ança;

pl cat vo o át ca par a oxa f  o as bás asA i i de inf rm i  a lm ri ado; N rm  ic  
a e m o  m enam dos al m os e a rpar r cebi ent e ar az ento i ent m te ial 

m a; Segur  i ent  Nde li pez  ança al m ar e nutricional; ormas de 
gur aba c a ont e de es .se ança do tr lho; Técni as par c rol  toque    

R T R A A  C  D FO MAINST U O  P R  O URSO E R ÇÃO DE 
G E  SAL AD IRO  o ro á i o:  tConteúd  P gram t c  É ica 

fiss a ; õ in e ais s rá c  pro ion l Relaç es terp sso ; Boa p ti as de
a c de i nt  oçõe  s ança e  f bri ação al me os; N s de egur  alim ntar e 

t c B i hi ne ani aç al m osnu ri ional; ás co de gie e m pul ão dos i ent ; 
E pa nt e en l  s par conf ão qui me os ut sí ios neces ários a ecç dos 
di sos i de ga mver  t pos sal dos be  como o cuidado com os 
m sm s; écn c e o i erso  de o  T i as d salgad s d v s; Técnicas e 
c fe No e d v d sto c eon itaria; çõ s e en a (cu , lu ro e tc) 
I S U O  R O U O E R Ç  N TR T R PA A  C RS  D  FO MA ÃO DE

COZINHEIRO  Conteúdo Programático:  Ética 
profissional; Relações humanas; Básico sobre alimentos e 
bebidas: Equipamentos e utensílios da cozinha: Preparação de 
pratos culinários; Tecnologia de preparação de pratos com 
noções de custos, tempo e material necessário; Produção com 
método de cocção; Normas de saúde e segurança no trabalho; 
Cozinha gastronômica; Boas práticas de fabricação de 
alimentos; Noções de segurança alimentar e nutricional; 
Técnicas de arte culinária; Cozinha regional; Aproveitamento 
de sobras de alimentos.  INSTRUTOR PARA O CURSO 
DE FORMAÇÃO DE TÉCNICO EM MANUTENÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS DE COZINHA INDUSTRIAL  
Conteúdo Programático:  Ética profissional; Relações 
humanas; Prevenção de acidentes de trabalho; Tipos de 
equipamento em cozinha industrial; Técnicas em manutenção 
de equipamentos; Segurança do trabalho.   DOS 
REQUISITOS PARA SER APROVADO  -  INSTRUTOR 
PARA CURSO DE FORMAÇÃO DE GARÇOM E 
GARÇONETE  Experiência Comprovada na área de pelo 
menos 02 anos; Boa didática e domínio do conteúdo; Boas 
referências profissionais; Capacitações e cursos na área.  
INSTRUTOR PARA CURSO DE FORMAÇÃO DE 
DOCEIRO  Experiência Comprovada na área de pelo menos 
02 anos; Dinamismo e domínio do assunto abordado; 
Capacidade de liderança; Curso técnico na área.    
INSTRUTOR PARA O CURSO DE ALMOXARIFE  
Experiência Comprovada na área de pelo menos 02 anos; 
Dinamismo e domínio do assunto abordado; Capacidade de 
liderança; Domínio de matemática, contabilidade, noções de 
segurança no trabalho, controle de estoque e computação.   
INSTRUTOR PARA O CURSO DE FORMAÇÃO DE 
SALGADEIRO  Experiência Comprovada na área de pelo 
menos 02 anos; Dinamismo e domínio do assunto abordado; 
Capacidade de liderança;  INSTRUTOR PARA O CURSO 
DE FORMAÇÃO DE COZINHEIRO  Experiência 
Comprovada na área de pelo menos 02 anos; Dinamismo e 
domínio do assunto abordado; Capacidade de liderança; 
Experiência profissional como cozinheiro chefe:  
INSTRUTOR PARA O CURSO DE FORMAÇÃO DE 
TÉCNICO EM MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE COZINHA INDUSTRIAL  Experiência Comprovada 
na área de pelo menos 02 anos; Dinamismo e domínio do 
assunto abordado; Capacidade de liderança; Curso técnico na 
área.  *Toda experiência profissional deverá ser 
comprovada através de documentação apresentada na 
entrega do currículo no ato da inscrição.  DAS VAGAS e 
DA REMUNERAÇÃO:
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: O u  o e c a o p ã d  Obs.  s candidatos q e f rem s le ion d s para restaç o e
r ç s o i t r d v m u a u i a e d  se vi o c mo nstru o es e e c mprir  q ant d d  e

d re n e i  cursos e acordo com o p visto o d tal. D F O   AS ASES D
R C SO L T O OMP S AS  P O ES SE E IV   C ÕEM A  F ES

E IM N IA  F á c r  nL I ATÓR S - 1ª ASE:  An lise do u rículo o 
p r  e / 3 2 9 à / 3 2 9 d 8 0 1 ee íodo d  16 0 / 00   18 0 / 00  e 0 : 0hs às 2:00hs  
d  1 h s 1 h  O r su t d  l a o s s de 4:00 s à 8:00 s.  e l a o será divu g d  à 12h o 
d a 3 2 0  n  i  20/0 / 0 9 o R S R T A EE TAU AN E POPUL R D  

OB L  a r i  3 En e ,n  Trav. Ad iano D as, 1 5. 2 SES RA ,  ª FA :  tr vista  
o s  n  p r o  3 2 0com s aprovado na 1ª fase o e í do de 2 /03/ 0 9 à 

5 0  8 s s 1 h  e l d se2 / 3/2009 de 0 :00h à  1:00 s. Os r su ta o rá 
i u g d à 1 o i 7 0 nd v l a o s 2hs d  d a 2 /03/20 9 o R ST AN E E AUR T  

AR T a . A n i  1 .na r v  dria o D as, 35  A    POPUL  3ª F SE Os 
n o a o n  ª se E b a  r rca didatos apr v d s a 2  Fa  deverá la or r e ap esenta  

m Pl a o e  o c n e d i  u  anej ment  d  Aula c m um o t ú o nerente ao 
o ú  Pr r má u  se l a o u  c m C nte do og a tico q e rá divu g d  j ntamente o o 

t  e r p n a o  resultado da 2ª e apa,  que deverá se  a rese t d  para a
C o e a o o o e  i o o e í d d  Comissão o rd n d ra d  Pr c sso Selet v  n  p r o o e

/ 3 2 9   1 0 0 C d n r  5 c  30 0 / 00  à 0 / 4/20 9; a a Ca didato te á 0  ( inco)
i u o a o ç o  e h d a a  m n t s para  exp si ão d  tema scol i o p r  o

P a e .  r su t d  f r  d v s lanej mento d  Aula  O e l a o inal se á i ulgado à
1  0 / 0 92hs do dia 3 04/2 0  no R RESTAU ANTE POPULAR na 
T a . A i n  Di  1r v  dr a o as, 35. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
I p a - o p  t i q sqncor or r-se ã  a este i lEd ta , ara odos os efe tos, uai uer 
e i a l  v so c n c õ s, ld t is comp ementares, a i s e o vo aç e  re ativos ao 

r ss l ; A o ss  C o  p cP oce o Se etivo   c mi ão oordenad ra do ro esso 
e e se m a p e G st ra d l tS l tivo rá co post  ela equip  e o  a Po í ica 
u i a e ê c a a M p o  bM nic p l d  Assist n i  Soci l do unicí i  de So ral. 
u i r so s o r so p l c m oQ a sque  ca s omisso serã  e lvidos e a o issã  

r . So a  r 2 9  JE VÂcoo denadora  br l,  de feverei o de 00      O NIA 
AR A S  A R ÃO - eM I  GOER CH NDRADE A AG    Presid nte da 
n ã  e ç a n p o  Fu daç o d  A ão Soci l do Mu icí i .

Ê º 0 8 1  e e m  CONV NIO N  2009 12 0  que entre si c l bra  o
IO E L T  MUNICÍP  D  SOBRA  e o INSTI UTO DE

ES V M E O I EMD ENVOL I ENTO D TECN LOG AS  
E  IA T n r di     O SAÚD  DA FAMÍL   IDE SF, a fo ma que in ca.

M E , c m se n  a aUNICÍPIO D  SOBRAL  o de a Ru  Viri to de 

Medeiros, 1250, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
0 7 . 5 9 8 . 6 3 4 / 0 0 0 1 - 3 7 ,  d o r a v a n t e  d e n o m i n a d o  
CONCEDENTE, sob o arrimo do inciso XII do art. 66 da Lei 
Orgânica do Município, neste ato representado por sua 
Presidente da Fundação de Ação Social, Sra. JEOVANIA 
MARIA GOERSCH ANDRADE ARAGÃO, e pela 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, Sra. BENEDITA FERREIRA DE SOUSA, 
e, por outro lado, o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
DE TECNOLOGIAS EM SAÚDE DA FAMÍLIA  IDETSF, 
inscrito no CNPJ/MF nº 04.776.677/0001-77, e sede na Av. 
John Sanford, nº 1320, Junco, SobralCE, doravante 
denominados COVENENTES, neste ato representado por 
sua Diretora Presidente, Sra. MARIA SOCORRO DE 
ARAÚJO DIAS, inscrita no CPF/MF sob o nº 414.335.643-
00 e RG nº 1469919-88 SSPCE, resolvem celebrar o presente 
Convênio explicitado nas cláusulas adiante aludidas:  
CLÁUSULA PRIMEIRA  do objeto  Este Convênio tem por 
objetivo o repasse de valores ao INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENO DE TECNOLOGIAS EM SAÚDE 
DA FAMÍLIA, pertinente ao do “Projeto Vida que te Quero 
Viva”, para o fim especial de pagamento de pessoal e das 
bolsas-educação, sob a fiscalização do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente  FMDCA.  
CLÁUSULA SEGUNDA  DO FUNDAMENTO LEGAL  O 
presente Convênio tem Fundamentação Legal na Dispensa de 
Licitação nº 6280101/2009 datada de 28.01.2009, como 
também, no Art. 7º, inciso XIII, e no Art. 171, inciso II, da Lei 
Orgânica Municipal, que discorrem respectivamente sobre a 
competência comum do Município em realizar serviços de 
assistência social, diretamente ou por meio de instituições 
privadas e promover o amparo à velhice e à criança 
abandonada.   CLÁUSULA TERCEIRA  DAS 
COMPETÊNCIAS I  DO MUNICÍPIO a) supervisionar o 
Projeto em todas as suas fases; b) receber e analisar os 
relatórios e prestações de contas que anualmente serão 
apresentadas pela CONVENENTE; c) repassar recursos 
financeiros para o Instituto no valor de R$ 178.024,00 (cento e 
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s en e i  i e in e q r  eai ) em 1 ( oz  r aset ta o to m l v t e uat o r s ,  2 d e) pa cel , 
con o m o og am e d e bo  do la  de Tr lhf r e cr n r a d es m lso  P no  aba o, 
aprov  elo Co o Mun cip  s D os a iaado p  nselh  i al do  ireit d Cr nça e 
do ol te  Grup f an o  do e er o r jet Ad escen e o o in ciad r  r f id  P o o, 
pa a f n dad exc s va  e s vo ver  ti dar a i ali e, lu i , d de en l  às a vi des 
ex s as no pu da C s la r a  Con êni )po t  “ca t” láu u  P imeir  deste v o.  d  
r ass  có as a pr ação d t  e r ató io oep ar pi d est  e con as el r  para  
Co ho n pa do  ir to a Cr an e d d es ent  nsel  Mu ici l s D ei s d i ça o A ol c e 
CMD ;  O EL O UN AL D SCA  II  DO C NS H  M ICIP O  
D R S D C Ç E O AD LES EN -I EITO  A RIAN A D  O C TE  
C DCM A  m nh  ex ção do P o o; b  eceb  a) aco pa ar a ecu   r jet  ) r er e 
a isar s ó io  e est s e co a ap esent asnal  o  relat r s  pr açõe  d nt r ad  
a alment o C N DEN II D  I SO CE TE   I  O N TITUTO a)nu e pel  .  

il ção s r r o ep sad ar  “P eto id ue ut iza do  ecu s s r as os p a o roj  V a q te 
er  Vi ; b  ad i s r  ecu sos r as os p  qu o va” ) m ni t ar os r r ep sad ela

un ção d Açã oc , a n el  Mun ip s F da e o S ial  vi Co s ho ic al do
r to  a i  e o do s te  , p a  Di ei s d Cr ança  d  A le cen  CMDCA  ar o

r jet i qu e q iv  c) f ar  p am to e P o o V da e t uero V a;  e etu  o ag en  d
s :  co r ad , 0 ux ia  ad in r vo   pe soal  01 o den or 1 a il r m ist ati , 12
gen s oci s  24 b lsas cação p a os en Ju is A te  S ai ,  o  Edu  ar Ag tes ven
aci tad r , ue p estam vi  ar r jet  id q e e e f li o es q  r  ser ço p a o P o o V a u t

, m om  Cons or .  equero Viva  be  c o a ult ia  d) apres ntar 
en e e,  Mu cíp  e ao un o Mu ici , e ór o  m salm nt  ao ni io  F d n pal  r lat i s

e ati da e p es açõ d c ta d  ve bas  d vi des  r t es e on as r repassadas.
LÁ U Q A A  V GÊNC AC US LA U RT DA I I  i r e o  Este nst um nt
act nt er ig cia ar r a d de u i tu a at 1 p ua e t á v ên a p ti  d ata s a ass na r é 3
e ezembr  e 00 .  CLÁ S UIN A   ONTE d d o d 2 9  U ULA Q T DA F

DE R UR OEC S S s e so  f n ir s nece sár s a este O  r cur s i ance o  s io  
in tr s  d ípio de a  s umento erão oriundos o Munic  Sobr l,
p v n e t s  d  o t a  nr o e i n e a c n º  
0 .30 .08 4 3 0 .3 50 9.0 .1 .  C Á UL7 1 .2 3.1 4.2 62 3 .3 0 00 L US A 
S T  D ES ÃEX A A R CIS O  Mun íp  d o r po rO ic io e S b al de á 
r d  ou susp er t i s r o de p ,  even ualescin ir  end  es e n t ument  acto  em t  
d cu p im nt r t  nv en al eres m r e o po  par e do Co en te de qu qu  das 
cl las i p ada , o ai a, b   te esáusu aqu esti ul s  u nd  aseado no in r se 
p li  e o lo el er .  LÁ S S A Oúb co  n  ze  p o ário   C U ULA ÉTIM  D  
FO OR F  el o  f r da dad de ob al  Estad  d  ica eit  o o o  Ci e S r , o o 
Ce á, r d r i  qu el  o iu as este Co êni . F camar  pa a i im r er as r nd d nv o   i  
assim s d ad  u t  e r ada  cl s la  r con i er as j s as aco d s as áu u s sup a 
p ua neste n io  ped das  ês as d id tiact das  Co vên , ex i em tr vi e ên co 
t r e m , sub c it  pel r pr tan s l ais os r seo  for a  s r as os e esen te  eg d ó gão  

ve te  elas t u has sig atár as.  S br  ( , Con nen s e p estem n n i  o al CE)
 d an o e 2 09  JEOVAN A M A ERS  28 e j eir  d 0 . I ARI GO CH
D E ARA ÃO  P i nt a un ação e A  AN RAD G  res de e d F d  d ção

oc   BE EDI ERREI E S US P esid te  S ial   N TA F RA D O A r en do
CA     MA A S RRO A ÚJO D A   CMD RI OCO  DE RA  I S

n t ut   es v vi en  e ecn og as  aú e a I s it o de D en ol m to d T ol i  em S d d
am li  I FF í a DETS .

O VÊN  º 0 12 01 q e en re s  cele ram o C N IO N  20 90 9  u t i b
u i i d S r  e  En i a e AS CIA O E M n cíp o e ob al a t d d SO ÇÃ  D

A S A O  DO EX I N I   A  p ra o P I E MIG S S CEPC O A S AP E, a
i u el n i  M NICÍPI  OBRAf m q e n e i d ca. O U O DE S L     , com

e n Rua r ato e eir s 2 , in cr t no P  sed a  Vi i  d Med o , 1 50  s i o  CN J/MF
sob o . 8. 34/00 va  de do n° 07 59 6 01-37, dora nte nomina
CO C TEN EDEN , so o rim   ciso I  o t   Leib ar o do in  X I d ar . 66 da  
Or ân  ni pi ne t at repr s tad  r sug ica do Mu cí o, s e o e en o po  a 
P esid e a u daç A oc , S . VANr ent d F n ão de ção S ial  ra  JEO IA 
M I O S H A RA E A ÃAR A G ER C  ND D AR G O,  po  u o e, r o tr  
la , a S Ã  D P I  MIG S D Sdo  AS OCIAÇ O E A S E A O  O  

EXCEPCIONAIS  APAE, inscrita no CNPJ sob o nº 
35.048.446/0001-70, com sede na Rua Antônio Carlos, s/nº, 
no Bairro do Junco, neste município, doravante denominada 
CONVENENTE, representada neste ato, por sua Presidente 
Sra. MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA PONTE, 
resolvem celebrar o presente Convênio, mediante as 
Cláusulas e condições seguintes:  CLÁUSULA PRIMEIRA  
DO OBJETO  Este Convênio tem por objetivo os serviços 
assistenciais especializados e continuados, contemplando 
ações de atendimento à pessoa com deficiência, neste 
M u n i c í p i o .   C L Á U S U L A S E G U N D A  D A 
FUNDAMENTAÇÃO  O presente Convênio tem 
Fundamentação Legal na Dispensa de Licitação nº 
6290101/2009, datada de 29.01.2009, e no Art. 7º, inciso 
XIII, da Lei Orgânica do Município de Sobral, que discorre 
sobre a competência comum do Município em realizar 
serviços de assistência social, diretamente ou por meio de 
instituições privadas, conforme critérios e condições fixadas 
em lei municipal.  CLÁUSULA TERCEIRA  DAS 
COMPETÊNCIAS  I  DO CONCEDENTE  Compete ao 
M U N I C Í P I O  C O N C E D E N T E ,  r e p a s s a r  à  
CONVENENTE, o montante pecuniário, no valor de R$ 
29.232,00 (vinte e nove mil, duzentos e trinta e dois reais), em 
12 (doze) parcelas de R$ 2.436,00 (dois mil, quatrocentos e 
trinta e seis reais), para a finalidade, exclusiva, de 
desenvolver às atividades expostas no “caput” da Cláusula 
Primeira deste Convênio.  II  DA CONVENENTE  
Compete à CONVENENTE, enviar ao Município 
CONCEDENTE, prestação de contas e demonstrativo 
explícito de aplicação dos recursos repassados, 
consubstanciada através da necessária documentação 
comprobatória, bem como relatório das atividades realizadas, 
sob pena das medidas judiciais cabíveis que garantam a 
restituição do valor pecuniário transferido e aplicação da 
legislação penal oportuna. CLÁUSULA QUARTA  DA 
VIGÊNCIA  O presente Convênio terá vigência a partir da 
data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2009.  
CLÁUSULA QUINTA  DA FONTE DE RECURSOS  Os 
recursos financeiros necessários a este instrumento serão 
oriundos do Município de Sobral, provenientes da conta nº 
07.102.08.243.111.2034.3390.39.00.103. CLÁUSULA 
SEXTA  DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO O presente 
Convênio poderá ser denunciado, por escrito a qualquer 
tempo, e rescindido de pleno direito, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimento 
das normas estabelecidas na legislação vigente, por 
inadimplemento de quaisquer uma de suas cláusulas ou 
condições, ou pela superveniência de norma legal ou fato que 
o torne material ou formalmente inexeqüível. CLÁUSULA 
SÉTIMA  DO FORO  O foro para dirimir as questões 
oriundas da execução ou interpretação deste Convênio é o da 
Comarca de SobralCE, podendo os casos omissos serem 
resolvidos, de comum acordo, pelos convenentes.  Portanto, 
ficam consideradas justas e pactuadas as cláusulas acima 
acordadas pelos órgãos convenentes, os quais firmam o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de idêntico teor e 
forma, na presença das testemunhas signatárias.  Sobral, 29 
de janeiro de 2009. -  JEOVANIA MARIA GOERSCH 
ANDRADE ARAGÃO Presidente da Fundação de Ação 
Social  -  MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA PONTE 
Presidente da Entidade Convenente.
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